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EDITAL - TOMADA DE PREÇOS N° - 23.06J4/TP 

A Secretaria de Educação Básica toma público, para conhecimento dos interessados, que a Comissão 

Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Itapipoca, devidamente nomeada pela Portaria 

N° 738/2023, de 05 de maio de 2023, realizará licitação na modalidade Tomada de Preços, do TIPO 

MENOR PREÇO GLOBAL, na data e horário informados abaixo, visando REQUALIFICAÇÃO DO 

GINÁSIO ESPORTIVO NO DISTRITO DE BARRENTO EM ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA , de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, 

observadas às disposições contidas na Lei Federal n.°  8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações 

posteriores. 

HORA, DATA E LOCAL 

Os envelopes opacos contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão 

estar lacrados e poderão ser entregues pessoalmente ou via postal, na sede da CPL, a partir da 

Publicação do Aviso de Licitação ou na sessão Pública marcada para às 10:00HORAS do DIA 14 

DE SETEMBRO DE 2023, na sala de reuniões da Comissão Perri^te deLic4taçao localizada As,  

- Anastácio Braga, antigo hotel municipal, N° 195, São Se.astiáo ta 	'cal .'... clefoiles: (88 

3631-5950. 

GLOSSÁRIO: 

Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparece 

anexos, terão os seguintes significados: 

CPL: Comissão Permanente de Licitação; 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSI 

CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em fa 

EPP/ME - Empresa de Pequeno Porte/Microempresa. 

LICITANTE/PROPONENTE: Empresa que apresent 

CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo. 

ai, ou em qualquer de seus 

or adjudicado o objeto; 

I
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abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE RECUR OS 	. ELEMENTO DE 

t 
1 54a0000000 (FUNDEB 

1542.000000 - 30% 

COMPLEMENTAÇÃO VA 

'e 

* 0601.12.361.0612.1.004 

1. DA PARTICIPAÇÃO 1 

 

PRCrCITURA 0  

Itapipoca 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto desta licitação do tipo menor preço a REQUALIFICAÇÂO DO GINÁSIO 

ESPORTIVO NO DISTRITO DE BARRENTO EM ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA conforme ANEXO 1— PROJETO BÁSICO, panes integrantes do Edital, 

independente de transcrição, em Regime de Empreitada por Preço Global. 

1.2. Os serviços serão executados de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 

ANEXOS, e, em obediência aos Projetos e as Especificações Técnicas e as Normas Vigentes. 

2. DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 

2.1. O valor estimado para a execução do objeto é de R$ 805.776,84 (Oitocentos e cinco, setecentos 

e setenta e seis reais e oitenta e quatro centavos). 

2.2. O objeto dessa Tomada de Preços será pago com as seguintes dotações orçamentarias descritas 

3.1. Poderá participar desta TOMADA DE PREÇOS todo e qualquer empresário individual ou 

sociedade regularmente estabelecida no País, que seja especializada no ramo do objeto (Ia licitação, 

e que satisfaça a todas as exigências do presente Instrumento Convocaiôno. especificações e non 

de acordo com os anexos relacionados, panes integrantes deste Edital, independente de transcriçã 

3.2. Não será permitida à participação de CONSÓRCIOS de enipresas. qualquer que seja sua forma 

de constituição.  

3.3. Não poderão participar da presente licitação, empresas que sejam consideradas inidóneas ou 

suspensas para participar de licitação em qualquer órgão/entidade govez-iutmental ou que cszciaiue2 
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recuperação judicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação. 

3.3.1. Será permitido a participação no certame a empresa em Recuperação Judicial, desde que 

comprove sua viabilidade econômico - financeira, com a apresentação do Plano de Recuperação 

Judicial homologado, nos termos do ai. 58 da Lei no 11.101/2005. 

3.4. E vedada a participação de empresas cujos representantes legais ou sócios sejam servidores 

públicos dos órgãos e entidades da Administração Pública da Prefeitura Municipal, inclusive 

Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal, como LICITANTE, direta ou 

indiretamente, por si ou por interposta pessoa, nos procedimentos licitatórios. 

3.5. As licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação minuciosa de 

todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito a CPL, até 05 (cinco) dias uteis antes da 

reunião de abertura da licitação, os erros, duvidas ou omissões porventura observados. A não 

comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, 

não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior com base em imperfeições, 

incorreções, omissões ou falhas. 

3.6. A Licitante poderá adquirir o Edital gratuitamente em meio magntico na Comissão de Licitação 

ou pela internet no endereço ou www.tce.ce.gov.br. Caso a licitante opte pela aq 	;. do Edital e 

meio magnético deverá fornecer 01 (um) pen drive. 

3.7. As respostas às consultas formuladas pelos Concorrentes a Comissão d 

parte integrante do Edital e serão encaminhadas as empresas, e 

www.tce.ce.gov.br. 

3.8. As retificações do instrumento convocatório, por iniciativa oh 

impugnações, obrigarão a todos os licitantes, sendo devida 

divulgadas através do site www.tce.ce.gov.br, sendo cornun 

telefax ou e-mail reabrindo-se o prazo inicialme 

inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulaçã 

3.9. Descairá do direito de impugnar administrativamentà 

não o fizer até o quinto dia útil OU O LICITANTE QUÊ 

ÚTIL que anteceder a sessão inaugural de entrega e Sc H_:QJ  

provocadas por eventuais 

licadas no Diário Oficial e 

os adquirentes do 

belecido, exceto quá 

através do sité 

propostas de preços, devendo ser protocolizada soment. 

Municipal. 
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3.10. Caberá a Comissão de Licitação encaminhar as respostas às impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos, antes da realização da sessão, para os interessados. 

3.11. Será garantido as licitantes enquadradas como Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 

alterações, em seu Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / Das Aquisições Públicas. 

3.12. Não será permitida a participação de mais de urna empresa sob o controle acionário de um 

mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas. 

3.13. E permitida a participação de empresa estrangeira, desde que: 

3.13.1. No caso de empresas estrangeiras, as mesmas deverão ter representação legal no Brasil, com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

3.13.2. A empresa estrangeira deverá apresentar os documentos correspondentes do seu País de 

origem, no que couber, para substituir os relacionados para habilitação, desde que traduzidos para o 

português por tradutor juramentado. 

3.13.3. Apresentar decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS O 

COMERCIAIS 

4.1. Os Documentos de Habilitação, em 01 (da) via e as P 

deverão ser entregues datilografados/digitado, comidos cm e 

ou de forma tal que torne detectável qualquer intento de viola 

face o seguinte sobrescrito, respectivamente: 

4.1.1. ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE hABILITAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N 	 

ENVELOPE ",%" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

NOME DA LICITANTE 

4.1.2. ENVELOPE "I . PROPOSTAS COMERCIAIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N 	 
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ENVELOPE "B" - PROPOSTAS COMERCIAIS 

NOME DA LICITANTE 

4.2. E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA COMERCIAL. 

4.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais deverão ser apresentados por preposto 

da LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública ou particular com 

firma reconhecida. Para que haja a dispensa de reconhecimento de firma, o servidor da 

Administração, após confrontar a assinatura com aquela constante no documento de identidade do 

signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do servidor, lavrara sua 

autenticidade no próprio documento. A não apresentação não implicara em inabilitação, no entanto, 

o representante não poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver sendo 

representada por um de seus dirigentes, que comprove tal condição através de documento legal. 

4.3.1. Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais de 

mais de uma LICITANTE, porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá 

representar mais de uma LICITANTE junto a COMISSAO, sob pena de exclusão sumaria das 

LICITANTES representadas. 

4.4. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da  o  ma sede, ou seja, se da matriz, 

validos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja ven 

a sede que apresentou a documentação. 

S. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELO 

5.1. Os Documentos de Habilitação em 01(uma) via, deverão s 

a) Em originais ou publicação em órgão Oficial, ou, aincl 

autenticada em Cartório ou ainda, por servidor da administraçã 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade posse  
não conter expressamente o prazo de validade, deverá 

regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade, 

declaração ou regulamentação, o documento será considera do V 

a partir da data de sua emissão. 

e) Rubricados e numerados sequencialmente, da primeira 

número exato. 
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d) A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante da 

licitante na sessão de abertura dos documentos de habilitação. 

5.2. Os Documentos de Habilitação consistirão de: 

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.2.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, ou ÚLTIMO ADITIVO 

CONSOLIDADO devidamente registrado, em se tratando de empresário individual e sociedades 

empresarias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus 

atuais Administradores. Em se tratando de sociedades simples, Ato Constitutivo acompanhado de 

prova da Diretoria em exercício. 

5.2.1.2. Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura Municipal de Itapipoca-CE. 

5.2.1.3. Cédula de Identidade e CPF do sócio dirigente da empresa; 

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

5.2.2.1. Prova de inscrição na: 

a) Fazenda Federal (CNPJ). 

b) Fazenda Estadual (CGF) ou documento comprobatório de iscnço, emitido-por  si  

ou Fazenda Municipal. 

5.2.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas lederal, Estadual 

LICITANTE: 

a) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será cfcnladArncdunu. apresentação dc 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Recei 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a 

Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive o INS 

b) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estad 'ser feita através da Certidão 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos jiaD vida Ativa Estadual, ou, na 

inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efe i 

Impostos de competência Estadual e de Certidão Negativ 

Dívida Ativa do Estado, emitida pela Procuradoria Geral do 

c) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Munici 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos e não inscritos ria 
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inexistência desta, de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos relativos aos 

Impostos de competência Municipal e de Certidão Negativa/Positiva com Efeitos de Negativa da 

Dívida Ativa do Município, emitida pela Procuradoria Geral do Município. 

ci) As empresas participantes desta licitação obedecerão ao que determina a legislação especifica do 

MUNICIPIO, do domicilio da licitante. 

5.2.2.3. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, através 

de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

5.2.2.4. A comprovação da inexistência de débitos inadiinplidos perante a Justiça do Trabalho deverá 

ser feita através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou da Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

5.2.2.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta tenha alguma restrição. 

5.2.2.5.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias uteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor, 

prorrogável por igual período, a critério da CPL, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento de debito e emissão de eventuais certidões negittivas ou pos' 	cim efeito de 

o 

certidão negativa. 

5.2.2.5.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no sub 

na decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 

facultado a CONTRATANTE convocar as licitantes remanescen 

assinatura do Contrato. 

ste Edital, sendo 

de classificação, para 

5.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.2.3.1. Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto 

Agronomia (CREA), ou no Conselho de Arquitetura e Urb 

PROPONENTE. 

5.2.3.2. A Qualificação Técnica da LICITANTE/P 

Capacidade Técnico-Operacional e Técnica Profissional i 

5.2.3.2.1. Capacitação Técnico operacional da empresa: Com 

ho Regional de Enge 

U) da localidade da sede 

valiada por meio 

- 
da cnipiësaliciutnie 

cg iirRikinidas: 

para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e I)IZ/O59 
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o objeto desta licitação, que será feita mediante a apresentação de Atestado ou Certidão fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico 

(CAT), emitido pelo CREA, por execução de obra ou serviço já concluído, de características 

semelhantes às do objeto do edital, cujas parcelas mais relevantes são: 

DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANTIDADE A SER 
APRESENTADA 

Piso morto concreto fck=I  3,Smpa c/prcparc e lançamento 66.25 nY 

Estrutura de atro vão de 30cm 
400,40 m' 

Tinta cpoxy cm pisos c/selador e massamento acrilico 
400,40 nV 

5.2.3.2.2. Capacitação Técnico-profissional: Comprovação de que a empresa possui em quadro 

permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes, profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pelo Conselho competente, com apresentação da Prova de inscrição ou 

registro do Profissional junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), cujo nome deverá constar na Certidão de Acervo 

Técnico (CAT), emitido pelo respectivo Conselho, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica 

por execução de obra ou serviço já concluído, de características semelhantes às do objeto dd edilal. - 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

Piso morto concreto fck-I 3,Smpa c/prcparc e lançamento 

Estrutura de arco vão de 30em 

Tinta cpoxy em pisos c/sclador e massamento acrilico 

5.2.3.3. No caso do profissional de nível superior deverá con 

da empresa junto ao CREA ou CAU, o acervo do profissio 

ser pertencente ao quadro permanente: 

5.2.3.3.1. Entende-se, para fins deste EDITAL, como perte 

a) O empregado, comprovando-se o vinculo empregatício 

registro de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Pr 

b) Comprovação da participação societária, no caso de socio, as 
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o) Será admitida a comprovação do vinculo profissional por meio de contrato de prestaç 	serviços, 

celebrado de acordo com a legislação civil comum. 

5.2.3.4. Não serão aceitos CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou ATESTADOS de Projeto, 

Fiscalização, Supervisão, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica. 

5.2.3.5. Será(ao) inabilitada(s) a(s) empresa(s) onde o responsável técnico, detentor(es) da 

CERTIDAO DE ACERVO TECNICO, forneça(m) CAT(S) para mais de 01 (unia) licitante. 

5.2.3.6. Declaração formal emitida pela licitante de que os equipamentos necessários para execução 

do Serviço de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis e em perfeitas condições (te USO 

quando da contratação. Esses equipamentos estarão sujeitos a vistoria "in loco" pela Secretaria 

contratante, por ocasião da contratação e sempre que necessário. 

5.2.3.7. Relação nominal dos responsáveis técnicos de nível superior da Licitante, responsáveis pela 

execução dos serviços, com declaração assinada pelos mesmos, autorizando a indicação. 

5.2.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 	. 

5.2.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atual izadõpor indices ofio' 

quando encerrados a mais de 03(três) meses da data de resentação da proposta. .levidani 

assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente nu diretor, acornpati 

dos termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidarnente a\cIl,atin na Junta 

Comercial da sede ou domicilio do fornecedor ou em outro org 

o 5.2.4.2. O índice que comprovará a boa situação da sociedade s 

5.2.4.2.1 - A análise da situação financeira do licitante será a' 

Endividamento (IE), Liquidez Geral (LO), e Liquidez Corre 

resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valo 

LG = Ativo Circulante + Real  

Passivo Circulante + Exigív 

LC = Ativo Ciràülaàte  
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Passivo Circulante D. Eis.:________ 
\ÇDmhsjo en*n.. 1 

IE = Passivo circulante + Exigível a Longo Prazo!  <0,90 

Ativo Circul. + Realizáv. a Longo Prazo + Ativo Perman 

5.2.4.3. Certidão Negativa expedida pelo Cartório Distribuidor de Falência ou de Recuperação 

Judicial do local da sede da PROPONENTE, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias, 

quando não houver prazo de validade expresso no documento; 

5.2.4.4. Certidão Simplificada e específica emitidas pela Junta Comercial cio Estado. 

5.2.4.5 - Apresentação de comprovante de GARANTIA DE PROPOSTA, equivalente a 1 % (um por 

cento) do valor Estimado de pela Administração - R$ 8.057,76 (oito mil, cinquenta e sete reais e 

setenta e seis centavos) na forma do Artigo 31 Inciso III e do Artigo 56 § 10 ambos da Lei Federal 

N° 8.666/93 e suas alterações. 

5.2.4.5.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em 

dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária; 

5.2.4.5.2 - Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão realizar depósito bancário ou 

transferência bancária: Caixa Econômica / Agência 0748 / Conta Corrente 1.043-6. 

5.2.4.5.3 - Caso a modalidade de garantia recair em títulos da'díviarpublL 

acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de ia1or atribuído a 

atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliár6s do ftn99•  

máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame. 

5.2.4.5.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a tian4 

documento no original fornecido pela instituição que a cone 

constar: 

5.2.4.5.5 - Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPI 

5.2.4.5.6 - Objeto: Garantia da participação na TOMADA 1) 

5.2.4.6. Valor: 1% (uni por cento) do valor estimado. 

5.2.4.7 - Prazo de validade: 90 (noventa) dias. 

5.2.4.8 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garanti 

da apólice ou de documento hábil expedido pela segundo 

(sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos 

Rua Anastácio Braga N°195 - São Sebastião 
CEP: 62508-170 - Itapipoca CE. Brasil 

1 CNPI: 07.623.07710001•67 . CGF: 06.920.278-8 

deverão 

o licitante entregará o 
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fazer a comprovação 

no mínimo, 60 



comprovado. As empresas 

upresas de Pequeno Porte 

o certame, porém, em 

-c 

\Comij-pe 	ti 'r.t,' / 
de 

5.2.4.9 - A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licita ntes)--  iria bilitado(s), 

após concluída a fase de habilitação, e, para as demais, somente após o encerramento de todo o 

processo licitatório; 

5.2.4.10 - A garantia da proposta poderá ser executada; 

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 

b) se o licitante não firmar o contrato; 

e) 
	

se o licitante não fornecer a Garantia Contratual 

9Rapí

TU DI 

poca 
Pnfrap.pn. 

5.2.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS 

5.2.5.1. Declaração da licitante, comprovando o fiel cumprimento das recomendações trazidas pelo 

art. 70  da Constituição Federal, inciso XXXIII, isto e, que não utiliza trabalho de menores de 18 

(dezoito) anos na execução de serviços perigosos ou insalubres, nem de menores de 16 (dezesseis) 

anos para trabalho de qualquer natureza, de acordo com o ANEXO III - MODELO DE 

DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA JURIDICA. 

5.2.5.2 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo 

da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (art.32, §2°, da 

Lei n.° 8.666/93); 

5.2.5.3 - Declaração expressa de integral concordância co 

conforme modelo constante dos Anexos deste edital. 

5.2.5.4 - Declaração de conhecimento de todos os parâmetr 

executados e que sua proposta atende integralmente aos requisi 

5.2.5.5 - Tratando-se de Microempresas e Empresas de P 

declaração visando ao exercício da preferência prevista na Lei 

que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecid 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 

assinado pelo titular ou representante legal da empresa, d 

enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Micrq 

que não apresentarem a declaração prevista, poderão panici 

igualdade de condições com as empresas não enquadradas n 

5.3. A LICITANTE deverá fornecer, a titulo de inforrna'ão. 

mail e pessoa de contato, preferencialmente local. A iusC-ncia desse -•- 	:' ;Oii 

e 

S 	a serem 

neste edital; 

'1  e deverá ser aprecivada 
/ 
entar n° 123/06 e alterações. 

XO IV - MODELO DE 

UENO PORTE deste Edital. 

e • -,- 

toriuiipa1i1 itada. 

** * 

I
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6. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE "B" 	 detkU '/ 

6.1. As Propostas Comerciais em 01 (uma) via, conterão, no mínimo: 

6.1.1 CARTA - PROPOSTA PREÇO conforme ANEXO II - MODELO DE CARTA DE 

PROPOSTA COMERCIAL contendo: Nome da empresa proponente, endereço e número de 

inscrição no CNPJ. 

6.1.2. Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do primeiro dia útil 

seguinte, de abertura da licitação, de acordo com o Art. 110 e Parágrafo Único da Lei n° 8.666/93 e 

alterações. 

6.1.2.1. Fica o licitante ciente sobre a necessidade de manifestar-se acerca da concordância da 

prorrogação e revalidação da proposta, antes do vencimento da mesma, por igual e sucessivo período. 

A falta de manifestação libera o licitante, excluindo-o do certame licitatório. 

6.1.2.2. Em situação em que a proposta vença antes da sessão pública de abertura da mesma a não 

prorrogação e revalidação por parte do licitante resulta em sua não abertura, passando a condição de 

invalida. 

6.1.2.3. No caso da proposta vir a vencer após a abertura dos preços, a mesma deverá ser prorrogada 

e revalidada até a contratação, sob pena de exclusão do presente certame. 

6.1.3. Preço global, expresso em Real. 

6.1.4. Assinatura do representante legal. 

6.2. Acompanharão, obrigatoriamente, as Propostas Comercia 

os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitan 	* 
do engenheiro que os elaborou, e o número da Carteira do CREAt:çf  desse profissional: 

6.2.1. Planilha de Orçamento, contendo preços unitários e tola 

constantes do ANEXO I - PROJETO BÁSICO - PLANILHA P 

6.2.2. Cronograma Físico - Financeiro compatível com a obra, 

PROJETO BÁSICO —CRONOGRÂMA FÍSICO - FINANCEIRO. 

6.2.3. Composição dos preços unitários propostos paia cada item dc sel*' o constante da planilha 

preços básicos, conforme modelo do ANEXO 1 - PROJETO BASI 1  ft  COMPOSIÇÃO DE 

PREÇOS UNITÁRIOS - Cpu. 	 . 

6.2.3.1. Apresentar, as Composições de Preços unitários, para cada serviço tonstantõdõ&niaiio 

apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade dc cada serviço, quais sejam: 

  

I
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equipamentos, mão-de-obra (direta e indireta), totalização de encargos sociais, instintos, transportes, 

Beneficio de Despesas Indiretas - BDI, totalização de impostos e taxas e quaisquer outros necessários 

a execução dos serviços, devendo o valor total da Composição de Preços Unitários de cada serviço 

ser igual ao valor proposto. 

6.2.4. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI, 

constantes no ANEXO 1- PROJETO BÁSICO. 

6.2.5. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, constantes no ANEXO I - 

PROJETO BÁSICO. 

6.2.6. Proposta Comercial completa em meio magnético na extensão XLS (elaborada 

preferencialmente em EXCEL), com arredondamento de duas casas decimais, não sendo motivo de 

desclassificação a sua não apresentação. 

6.2.7. Nas Composições de Preços Unitários deverão ser considerados os valores de mão de obra não 

inferiores aos pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por Dissidio Coletivo, 

Acordos ou Convenções Coletivas de Trabalho. 

6.3. Os tributos referentes ao Imposto de Renda - Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição Social Sobre 

o Lucro Líquido - CSLL não deverão integrar o cálculo do Beneficio de Despesas Indiretas - BDI, 

nem tampouco a planilha de custo direto, por se eonstituírcnV"ttibu 	za direta 

personalística, que oneram pessoalmente a CONTRATADA, não de 

CONTRATANTE, como também os custos de mobilização d desmobiliza âg 

6.4. Os valores unitários da PLANILHA DE PREÇOS BÁSICOS. sã.. 	d5s valõresrtiiftt 

máximos (observado o disposto na alínea 	do 8 6) Assim cd 

LICITANTE/PROPONENTE deve observa-los quando da apicscntaçA&,e sua Proposta Cocial. 

6.5. Tendo em vista que a presente licitação trata de Empreitada porPreço Global, a PLÁNILHA 

DE PREÇOS BÁSICOS constantes no ANEXO 1 - PROJETO BÁSICO deverá ser seguido 

integralmente no tocante aos quantitativos e unidades de m  tL!:  'do desclassificada aenipresa 

que omiti-los, por qualquer razão, atentando para que o p 

seja superior ao estabelecido no subitem 2.1 deste Edital. 

6.6. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora 

explicitar em sua proposta. 

6.7. A LICITANTE deverá fornecer a ficha de dados da 

oposta da LICITANTE n 

porventura deixar de 

empresa seja declarada vencedora deste certame. A ausência 
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6.8. As PROPOSTAS COMERCIAIS deverão ser rubricadas e numeradas sequencialmente, da 

primeira a última folha, de modo a refletir seu número exato. 

6.9. A eventual falta de numeração ou a numeração incorreta poderá ser suprida pelo representante 

da licitante na sessão de abertura das propostas. 

7. DO PROCEDIMENTO 

7.1. Os trabalhos da sessão Pública para recebimento dos Documentos de Habilitação e Propostas 

Comerciais obedecerão aos tramites estabelecidos nos subitens seguintes: 

7.1,1. Na presença das PROPONENTES e demais pessoas que quiserem assistir a sessão, a 

COMISSAO recebera os envelopes devidamente lacrados, contendo os Documentos de Habilitação 

e as Propostas Comerciais. 

7.1.2. Para a boa condução dos trabalhos, cada LICITANTE deverá se fazer representar por, no 

máximo, 02 (duas) pessoas. 

7.1.3. Os membros da COMISSAO e 02 (dois) representantes das LICITANTES, escolhidos dentre 

os presentes como representantes das PROPONENTES, rubricarão todas as folhas dos Documentos 

de Habilitação e os lacres dos envelopes das Propostas Comerciais apresentados. 

7.1.4. Recebidos os envelopes "A" - DOCUMENTOS DE HABIÉ!tX 

COMERCIAIS, proceder-se-á a abertura daqueles referentes .a documcntaç 

7.1.5. A COMISSAO poderá, a seu exclusivo critério, proclamar, na inc 

habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificadosos 

sição de recurso, ou no 

das Propostas Comerciais 

s LICITANTES inalIiè <! 

o, os envelopes contendo 

resentadas legalmcnte 

do esse prazo sem que 

AO. 

7.1.6. Proclamado o resultado da habilitação, e decorrido o praio 

caso de renúncia do direito recursal, a COMISSAO procedera à 

das LICITANTES habilitadas. 

7.1.7. A COMISSAO devolvera os envelopes de Propostas c4 
se não houver recursos ou, se houver, após sua denegação. 

7.1.7.1. A COMISSAO manterá sob sua guarda até o final d 

propostas comerciais das empresas inabilitadas, que não 

sessão em que foi proferido o resultado da habilitação/inab 

os citados envelopes tenham sido resgatados, estes serão ex 
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7.2. Após a entrega dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas Comerciais, 

nenhum documento adicional será aceito ou considerado no julgamento, e nem serão permitidos 

quaisquer adendos, acréscimos ou retificações. 

7.2.1. E facultado a COMISSAO, de oficio ou mediante requerimento do interessado, em qualquer 

fase da licitação realizar diligencias, destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

7.3. De cada sessão realizada será lavrada a respectiva ata circunstanciada, a qual será assinada pela 

COMISSAO e pelos representantes das LICITANTES. 

7.4. O resultado de julgamento final da Licitação será comunicado na mesma sessão ou 

posteriormente através de notificação aos interessados. 

7.5. Ocorrendo a inabilitação ou a desclassificação das propostas de todos licitantes, a Comissão, nos 

termos do art. 48, § 3o, da Lei no 8.666/93, poderá fixar aos participantes o prazo de 8 (oito) dias 

uteis para a apresentação de novos documentos ou novas propostas, escoimados das causas que os 

inabilitaram ou os desclassificaram. 

7.6. Das decisões proferidas pela CPL, caberão recursos nos prazos e condições estabelecidos no art. 

109, da Lei Federal n° 8.666/93, que deverão ser registrados no protocolo da Comissão de Licitação 

da Prefeitura Municipal. 

7.7. Os recursos deverão ser dirigidos a Prefeitura Municipal, a ira i-da GE 

petição datilografada/digitada, devidamente arrazoada e.-subscrita 

recorrente, que comprovara sua condição como tal. 

7.8. Os recursos, em qualquer das fases da licitação, quando ocorrere 

com estrita observância da Lei das Licitações, no 8.666/93, art 1 

7.9. Os recursos deverão ser entregues a CPL no prazo legal. 

fora dele. 

conhecidos Os 1 te 	tos 

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

8. 1. A responsabilidade pelas informações, pareceres técnicos. juríd cos e econômicos exarados na, 
11 

presente TOMADA DE PREÇOS e exclusiva da equipe técnica do ÓrgfioEntidade de onde a mos 

se originaria. 

8.2. A empresa deverá apresentar preços unitários iguais para os mesilios seniços. Caso a empresa 

apresente preços unitários diferentes, a Comissão considerara o menor valor dos preços. -  - 
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A - AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A"—_ 

8.3. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas 

as exigências pertinentes a Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação 

Técnica, Qualificação Económica e Financeira e Qualificação Trabalhista. 

8.4. Será habilitada a LICITANTE que apresentar na análise de balanço uni valor maior ou igual a 

1,20 (um inteiro e dois décimos) para o Índice de Liquidez Geral (LO) especificado no subitem 

5.2.4.1.0 cálculo do Índice deverá ser feito com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamento. 

8.5. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no 

ENVELOPE A, ou apresenta-los em desacordo com as exigências do presente Edital e ainda, serão 

inabilitadas, de forma superveniente, as ME ou EPP que não normalizarem a documentação (te 

Regularidade Fiscal no prazo definido no subitem 5.2.2.5.1. do EDITAL. 

B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS - ENVELOPE "8" 

8.6. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que apresentarem: 

a) Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital. 

b) Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 

c) Preço unitário simbólico ou irrisório, havido assim como aquelee incompa 

praticados no mercado, conforme a Lei no 8.666/93 e suas alterações. 

d) Preço excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado .cst 
11 . 

deste Edital; 

e) Preços globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das 

f) Preços unitários superiores aos estimados pela CONTRATA 

E 1) Caso se verifique na proposta a ocorrência de itens com pre 

pela CONTRATANTE, a licitante deverá apresentar relatório 

preços unitários ofertados. 

f.2) Caso as justificativas apresentadas pela LICITANTE 

Licitação, a proposta da mesma será desclassificada. 

g) Propostas que não atendam ao subitem 6.2 do Edital. 

8.7. Na proposta prevalecerão, em caso de discordânciaç 

estes últimos. 

 

os superiores 

unstanciado j 

 

 

acatadas pela Comissão À 

 

 

e ror e.  
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8.8. Nos casos de divergências entre as colunas discriminação dos serviços, unidades e quantidades 

constantes dos orçamentos apresentados pelos licitantes e aqueles constantes deste Edital, 

prevalecerão as discriminações dos serviços, unidades e quantidades do referido Anexo deste Edital, 

sujeitando-se a licitante a executar os serviços de acordo com as especificações e detalhamento 

constantes do instrumento convocatório, devendo a Comissão proceder o registro em ata das referidas 

correções. 

8.9. Os erros de soma ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente configurados 

nas Propostas Comerciais das PROPONENTES serão devidamente corrigidos, não se constituindo, 

de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta. 

8.10. A empresa deverá apresentar o mesmo preço unitário para serviços iguais. Caso a empresa 

apresente preços unitários diferentes, a Comissão fara a correção, considerando o menor dos preços 

unitários apresentados para os serviços iguais, não se constituindo, de forma alguma, motivo para 

desclassificação. 	 .• 	....... ..... 

8.11. Havendo igualdade entre 2 (duas) ou mais propostas, o certame será decidido por sorteio, 

observado a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 

8.12. Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO, entre 

classificadas. 

8.13. Caso a proposta classificada em 1° (primeiro) lugar, nã9seja ME ou EPP, a nt .Co 

de preços, previamente marcada pela Comissão, para exercer meWâoiído direito. 

8.13.2. Entende-se por empate aquelas situações em qu . as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou 	(dez por cento) suê?rioIt 

' proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propo :.eços em ordem crescente-i! 

preços ofertados. 

as LICITANTES 

de acordo com os subitens a seguir: 

8.13.1. Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do dirë 

ou EPP, devendo a licitante estar presente na sessão Pública d 

rencia para as ME~  

a análise das propostas 

8.13.3. Para efeito do disposto no subitem 8.13.1, ocorre  

seguinte forma: 	 :Ç ,.' 

Comissão procederá 

 

a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que obthër'a ne1hof classificação poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora no certame, situação em queibrá 

classificada em primeiro lugar e, consequentemente, declarada encedox-a do certame. 
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b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno UpM.. g 	ca 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótesõlio subitem 

8.13.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.13.2., será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que 

deverá ser registrada em ata. 

8.13.5. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.13.6. Ocorrendo a situação prevista no subitem 8.13.3., a microempresa ou empresa de pequeno 

porte que obtiver a melhor classificação será convocada para apresentar nova proposta de preços após 

a solicitação da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1. A adjudicação e a homologação desta licitação em favor da licitante classificada em primeiro 

lugar são da competência do titular da origem desta licitação. 

9.2. O titular da origem desta licitação se reserva o direito de no honiôlogar-q 

licitação por razões de interesse público devidamente comprovado e IneduL 

10. DO CONTRATO 

lo.!. O Município assinará o Contrato como vencedor dcsa licitação 	a interveniéncia da 

unidade gestora responsável, no prazo máximo de 02 (dias) dias úteis, conlados da data da convocação 

expedida, sob pena de decair do direito à contratação, podendo ser prorrogada soment& 

eito pelo Contratantõ 

seriifeita mediante Co 

,\c1areck10 desde já, qi 

ssários para adequA 

quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justifi 

10.2. A execução dos serviços pela empresa vencedora 07 
específico, segundo as condições da minuta do contrato; 

MUNICÍPIO poderá introduzir nesta minuta os ajustes qúé 

exigências legais supervenientes. 

10.3. A assinatura do Contrato será feita na sede do 

empresa adjudicatária deverá comparecer no prazo e condiç 

10.4. A recusa injustificada da vencedora em assinar o C 
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equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão Contratante, caracteriza o descwnprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato. 

10.5. É facultada à Administração, quando o convocado não assinar o Termo de Contrato no prazo e 

condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazô-

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 

preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 

10.6. O disposto no item 10.4. não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art. 64, § 2°, da 

Lei 8.666193, que não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço. 

10.7. A contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros 

decorrente de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

10.8. A contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do Contrato. 

10.9. O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

10.10.0 prazo máximo para inicio da prestação dos serviço 

partir da data da assinatura da ordem de serviço. 

10.11. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contado 

Publicação, podendo ser prorrogado, a critério da Administraç 

no art. 57 da lei n°8.666/93. 

10.12.0 Contrato sofrerá reajuste somente após decorridos 12 

de apresentação da proposta de preços da Contratada, obedece 

10.13. Ocorrerá revisão de preços na hipótese de ocorrências 

porém de consequências incalculáveis durante a gestão con 

de preços, devendo a contratada se manifestar e, com p mv 

econômico - financeiro do Contrato, cabendo ao Conti 

aplicando-se a TJLP- Taxa de Juros de Longo Prazo ou out 

ses contados a partir da data 

slaçâo federal cm vigor. 

imprevisíveis ou previsíveis. 

\corno ocorra majoração legal 

•emonstrar o desequilíbrio 

ente, aceitar ou não, 

 

sua assinatura e 

e limites estabelecidos 

 

10.14. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesm 

ou supressões que se fizerem necessários, até os limites previstos  
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11. DOS PRAZOS 

11.1. Os serviços serão realizados no prazo de execução de 120 (Cento e vinte) dias, contados da 

data da ordem de início dos serviços podendo ser prorrogado a faculdade de interesse da 

CONTRATANTE. O prazo máximo para o inicio dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis 

a partir da data de recebimento da ordem de serviço emitida pelo o senhor Secretario de Infraestnitura, 

nos termos da Lei regente. 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura deste 

instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei Ó  

8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia. 

11.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei n° 8.666/1993 e 

alterações. 

11.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias 

antes da data do termino do prazo contratual. 

12. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

12.1. Os valores unitários poderão ser reajustados anualmente no môs da assinat 

consequência da variação dos elementos que o compõem: 

12.2. Fica estabelecido que poderão ser revistos, por parte da adrn 

componentes da equação de reajustamento, tendo em conta as cventj 

dos insumos durante a execução dos serviços. 

13. DA GARANTIA DO CONTRATO 

13.i. A Contratada prestará garantia de execução em uma $ 

primeiro do Art. 56, da Lei n° 8.666/93, correspondente a 5% 

lhe será devolvida em uma única parcela, quando do recebi 

13.2. A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do e 

Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Risco 

Civil Gemi), em favor da CONTRATANTE, com valor (i o 

não inferiores aos do Contrato. 

13.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de 

dadcs previstas na parágrafo 

cento) do preço global, que 

ivo do objeto da licitação. 

s da emissão da Ordem de 

e de Responsabilidade 

de vigência, 

( de Seguro de RkCOS de 

(") 3031-5950 
11:1 ipoca 'efita pipoca .ee.g, v.I1r 
flflfl lia ;ipoca.cc.gov.hr  
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prestada seja insuficiente para cobrir os danos, os prejuízos e as niuIüts-adif 

judicialmente. 

13.7. Ressalvados os casos previstos no subitem precedente deste Contrat 

será cobrada 

* 

  

- 
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Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral até a expedição, pela CONTRATANTE, do Termo de 

Recebimento Definitivo dos serviços. 

13.4. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA 

apresentará garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do 

correspondente Teimo Aditivo. 

13.5. A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações 

estipuladas neste Contrato: 

a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes de sua rescisão unilateral e 

injustificada; e 

b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou aplicadas por 

descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais ou, ainda, cobrir perdas e danos causados 

à CONTRATANTE. 

13.6. Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos ajustados no item 

precedente, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, após o competente 

processo administrativo, para apuração dos danos e prejuízos que sofreu, ressarcirse-á do valor 

correspondente apurado, inclusive o pertinente a quaisquer multas aplicadas. Caso o valor da garantia 

até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do "Termo de Recebim 

mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumprid 

13.8. A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas a 

liberada e acrescida do valor correspondente à remuneraçãi 

Consumidor Amplo — IPCA, pro rata tempore, conforme dispõ 

8.666/1993. 

13.9. Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia 

mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRA 

FISCALIZAÇÃO providenciara notificação extrajudicial 

vo dos Serviços", 

f. obrigações contratuais. 
"  ondições contratuais, será 

ice Nacional de preços ao 

'40 art.56 da Lei Ffderal 

de seguro, seguro, a execução 

e derem causa, eaben.? 

para cumprimento de 

suas obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) h 

CONTRATADA para o adimplemento de suas obriga 

envida à seguradora juntamente com o pedido de pagamentó 
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13.10. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo 

contratual. 

13.11. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 

descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujeita às penalidades legalmente 

estabelecidas, inclusive multa. 

13.12. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao 

valor acrescido. 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da prcstaçào dos 

serviços e encaminhamento da documentação tratada, observadas as disposições editalícias, através de 

crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal 

14.2. A Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a Comprovação 

de quitação das obrigações fiscais e sociais. 

14.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

14.4. Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme ocontrato,-,devidamente atestado 

corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada à Sec,ç Iii m 	* 
pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratan 

14.5. O Pagamento será efetuado por meio da transferência eletrt5nic 

Nota Fiscal correspondente; 

14.6. O Pagamento estará condicionado à apresentação dél 

Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

 

de Mjtiaridáde juntq 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15.1- A Contratante se obriga a proporcionar  Contratada 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Con 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 

15.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto conttàt 

15.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corre 
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15.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / 
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atestadas pela Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da 

Fatura pelo(a) CONTRATADO(A). 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do município; 

16.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 

16.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a) 

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE e/ou 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ciou prepostos 

envolvidos na prestação de serviço. 

16.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo com os 

ArtsJ2,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8078/1990) 

16.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de serviço, 

desde que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e ac 

serão considerados como inadimpleniento contratual. 

16.6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Cont 

licitação; 

16.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem 

assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que está o 

16.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, e 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de p 

outras que incidam ou venham a incidir no objeto contratual. 

16.9 - As obras e os serviços serão executados de acordo 

Planilha de Orçamentária, execução, em anexo, neste T 

almente, as obrigações 

prcviclenciãrios, 

tação de garantia e iiaisquet 

ecificações fornecidas p 

tncia  e demais elemen 

anexos. 

16.10 - A planilha constante no anexo constitui-se em estUt 

deverá ser realizado o serviço. 
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16.11 - Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos 

os projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da 

documentação técnica fornecida pelo CONTRANTE para execução da obra. 

16.12 - Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou 

posturas de leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, deforma a serem 

sanados os erros ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos 

trabalhos. 

- Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções e 

complementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a execução 

dos serviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO; 

16.14 - Todo o material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de l  qualidade, sendo 

respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos; 

16.15— De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir 

ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme limites 

estabelecidos pela administração que deverão ser estipulados na autorização de fornecimento. 

16.16 - 0 Contratado deverá comprovara manutenção das condi'.ë»;i• 	e. . e;; habilita ão 

	 TUIA 

ItaPiR2Es 

até que seja satisfeita a obrigação assumida; 	 / 
16.17 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para realização dos 

será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e dcv 

16.18 - Após a execução de todos os serviços descritos acima. 

dos aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros E EFE; 

damentada; 

eita a retirada completa 

UMA LIMPEZA GERAL 

NTO DA OBRA; 

eferéncia, Edita[ j'd1jjj 
i( ção Básica. 

DA OBRA E OS ACABAMENTOS PONTUAIS PARA O R1C 

16.19 - Demais itens e orientações, se encontram no Tcrn 

orientações no Setor de Engenharia e Convênios da Secretari d 

17. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇ 

17.1. O acompanhamento e a fiscalização da execuçi 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, t 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. 
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representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8466, 

de 1993. 

17.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

17.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos no Projeto Básico. 

17.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-

se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei no 8.666, de 

1993. 

17.5. A conformidade do materialttécnicalequipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Projeto Básico, informando as respectivas quantidades 

e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

17.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas eolk  lr  1 	conforme 

disposto nos §§ 1°c 2° do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993. 

17.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e 

 

rcspofls 

 

a aplicação de 

)O(lCfldO culminar cm 

f,.dc 1993. 

vem ser realizadas de forma 

- s, equipe de fisealição ou 

segurada a distinção dessúi 

empenho de todas as aç.c_ -. 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e traba 

sanções administrativas, previstas no Projeto Básico e na 1egila 

rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da 1.d 

17.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução conirá 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuiçõei 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comp 

relacionadas à Gestão do Contrato. 

17.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico d 

qualidade dos serviços para evitar a sua degen 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregulari 

 

antemente o nível de 

 

I
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17.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizados. 

17.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

17.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisiveïs e alheios ao 

controle do prestador. 

17.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis, além 

dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 

previstas no ato convocatório. 

17.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente 

e para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho c qualidade da prestação dos serviços. 

17.15. A conformidade do material a ser utilivMo na execução dos serviços -

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relaçã 

com o estabelecido no Projeto Básico e na proposta, intwrnando as 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

17.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem  

Ø 
Normativa SEGES/MP n°05, de 2017, aplicável no que  

17.17. A fiscalização de que trata esta cláusula nã 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer  

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego  

inferior e, na ocorrência desta, não implica correspor 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 

17.18A Gestão deste Contrato será exercida pelo(a) s 

Ordenador(a) de Despesas, o qual deverá exercer em 

8.666/93, alterada e consolidada. 

verifica 

 

o di 	nexo VIII da Instrução 

e for pe 	f( ontratação. 
1/,, 

o cxc 	dúz a responsabilidade da 

!iíiade,  ainda que resultante de 

de 1 	nadeuado ou de qualidade 

sabif. 	1 NTRATANTE ou de seus 

7tr 	 de 1993 

e 	 %(designado(a) pelo(a) 
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17.19 - O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrató 

	  inscrito no CPF no 	  

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. A recusa injustificada do Adjudicatário em efetivar a contratação, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento da 

convocação, equivale ao descumprimento total do Contrato, caso em que se sujeitará ao pagamento 

de indenização por perdas e danos, apurada em função do valor global do Contrato a ser firmado, 

incluída nesta a diferença a maior que o órgão ou entidade da qual se origina esta licitação será 

obrigado a desembolsar para obter a prestação, sem prejuízo da multa de 10% (dez por cento) 

incidente sobre o valor a ser indenizado. 

18.2. A demora injustificada na execução da prestação contratual acarretará, de plano, a incidência 

da multa moratória prevista no contrato. 

18.3. No caso de inadimplemento da prestação contratual, seja total ou parcial, além da multa 

estabelecida no instrumento contratual, o Contrato poderá ser rescindido, sujeitando-se, ainda, o 

Contratado, após o devido processo legal, às seguintes penalidades: 

I. Advertência; 

II. Multa, cumulativa com as demais sanções; 

III. Suspensão temporária para participar em licitação e impedimento dq,contratar com o órgão ou 

entidade da qual se origina esta licitação, por prazo não superior a 02 

IV. Declaração de Inidoneidade. 

18.3.1. A competência para imposição das sanções previta no 

legal do Contratante. 

18.3.2. Inidoneidade poderá ser declarada pelo titular do ó 

licitação, nos casos previstos no item seguinte. e 

18.4. A As sanções de suspensão ou de declaração de inidi 

origem na licitação, poderão ser aplicadas ao Contratado 

qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadua 

I. Tenham sofrido condenação definitiva por praticare 

recolhimento de quaisquer tributos; 

II. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos 

erior será do representante 

tidade da qual se origina na 
S 

licitar ou contratar co 

e Contratos firmados c 
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III. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a administração pública em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

18.5. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimento, após decorrido 

o prazo de 02 (dois) anos da aplicação da sanção, e desde que indenize o Município Pelo efetivo 

prejuízo causado ao Erário Público quando a conduta faltosa, relativamente ao presente certame, 

repercutir prejudicialmente no âmbito da Administração Pública Municipal. 

18.6. As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pelas autoridades competentes, 

assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e ampla defesa, no seguintes prazos 

e condições: 

a) 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão; 

b) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para 

licitar com o Município. 

19. DA RESCISÃO 

19.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

19.2 A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATA 

Ia XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as panes, mediante autorização 
	

da da autorida 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que 

19.3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos pi 

quando os houver sofrido; 

19.4 - A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 

art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

20. DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

20.1. A apresentação da proposta implica na aceitaçã 

TOMADA DE PREÇOS. 
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20.2. E reservado a ADMINISTRAÇÃO o direito de anular ou revogar esta licitação sem que tal ato 

gere qualquer indenização ao participante. 

20.3 O andamento desta TOMADA DE PREÇOS, bem como todas as atas de julgamento de cada 

fase deste certame licitatõrio, estarão disponíveis para ciência dos licitantes, no site: 

www.tctce.gov.br. 

20.4 As intimações serão feitas por meio de e-mail, via fax, publicações em Diário Oficial ou 

disponibilizadas no Andamento Diário das Licitações no site acima referido, valendo quaisquer das 

comunicações. 

20.5. Os casos omissos e eventuais esclarecimentos adicionais a este Edital e seus ANEXOS, deverão 

ser dirigidos, por escrito, diretamente a Comissão de Licitação, no horário OShOOmin às 12h00min. 

de 2' a 6' feira, ou e-mail licitacao®itapipoca.ce.gov.br, até 05 (cinco) dias meis anteriores a data de 

entrega dos Documentos de Habilitação e das Propostas Comerciais. 
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1.0 INTRODUÇÃO 

Este caderno estabelece as condições e requisitos técnicos que deverão ser 
obedecidos pela construtora ria execução dos serviços, e em conjunto com o projeto, Normas 
Técnicas Brasileiras ou ainda àquelas que porventura venham a substitui-Ias, servirá de 
documento hábil a ação da fiscalização. 

A construtora, antes do início de qualquer uma das atividades relacionadas com a 

obra, deve ter, obrigatoriamente, conhecimento total e perfeito de todo o projeto básico com 

respectivo memorial, deste caderno de especificações e das condições locais onde serão 

executadas as obras, para poder desenvolver o projeto executivo que norteará a construção. 

A execução da presente obra deverá obedecer integralmente e rigorosamente os 
projetos, especificações e detalhes que serão fornecidos ao construtor com todas as 
características necessárias à perfeita execução dos serviços. 

A construtora, nos termos da legislação vigente, assume integral responsabilidade 
técnica e civil sobre todos os materiais e serviços a serem adotados na execução da obra. 

O Projeto Básico de Arquitetura e o presente memorial referem-se à requalificação de 
uma praça. 

DADOS GERAIS DA OBRA: 

Requalificação do ginásio esportivo no distrito de Barrento, Itapipoca-ce 

Local - Itapipoca-CE 

Área:2198,20 M2 

PROJETOS: 

o 	Projeto Arquitetônico 

. Memorial Descritivo 
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• Orçamento 	
(.Fus 

• Memorial de cálculo 
	 Comãss3o Pe,r 

. Cronograma Físico-Financeiro. 

o BDI 

1.1 OBJETIVO 

Requalificação do ginásio esportivo no distrito de Barrento, Itapipoca-CE 

1.2 NORMAS 

Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, 
especificações e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham 
relação com os serviços objeto do contrato. 

1.3 ASSISTÊNCIA TÉCNICA EADM1NISTRATIVA 

A empreiteira se obriga a saber as responsabilidades legais vigentes, prestar toda 
assistência técnica e administrativa necessária, a fim de imprimir andamento conveniente às 
obras e serviços. 

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de 
pessoal e devidamente habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA. 

1.4 MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra deverá 
ser idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea, que assegurem o bom andamento 
dos serviços. Deverão ter no canteiro todo o equipamento mecânico e ferramenta 
necessários ao desempenho dos serviços. 

1.5 DISPOSIÇÕES GERAIS 

Estas especificações têm por objetivo estabelecer e determinar condições e tipo de 
materiais a serem empregados, assim como fornecer detalhes construtivos a cerca dos 
serviços que ocorrerão por ocasião da obra. Qualquer discrepância entre estas 
especificações e os projetos, será dirimida pela fiscalização. 

A Contratada providenciará DIÁRIO DE OBRA/LIVRO DE OCORRÊNCIAS (livro de 
capa resistente) com páginas numeradas e rubricadas pela Fiscalização, onde serão 
anotadas todas as ocorrências, conclusão dos eventos, atividades em execução formais, 

SiciineY zefra c- au 
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solicitações e informações diversas que, a critério das partes, devam se objeto de registro. 
Ao final da execução dos serviços, o referido Diário será de propriedade da Administração 
do Contratante. 

1.6 CRITÉRIOS PARA EXECUÇÃO 

A construção e reforma deverá obedecer rigorosamente ao projeto fornecido; 
A empresa vencedora deverá fazer registro das obras junto ao CREA, antes de iniciarem os 
trabalhos. 

1.7 ESPECIFICAÇOES: PROJETO EXECUTIVO 

O presente memorial tem por objetivo estabelecer critérios, tipo de materiais, bem 
como normas para a execução de uma requalificação de uma quadra esportiva. Serão 
fornecidos ao executor a planta de situação e locação do terreno, bem como o projeto de 
arquitetura e projetos complementares. A seguir, temos as especificações básicas de cada 
item do projeto. 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2.1 PLACA PADRÃO DE OBRA 12,0 rn2 

È necessário colocar na obra uma placa com dimensões de 4m x 3m, com detalhes e 
letreiros fornecidos pela prefeitura da cidade. Além desta, serão colocadas placas em 
observância às exigências do Crea-CE indicando nomes e atribuições dos responsáveis 
técnicos pela obra e pelos projetos. É vedada a afixação de placas de anúncios, emblemas 
ou propagandas. Serão de responsabilidade do construtor os serviços de vigilância da obra, 
de modo a garantir a permanência da placa até a entrega definitiva da obra. 

2.2 LIMPEZA DO TERRENO/DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

A completa limpeza do terreno será efetuada dentro da mais perfeita técnica, tomados 
os devidos cuidados de forma a se evitarem danos a terceiros. 
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O serviço de roçado e destocamento será executado de modo a não dilxar raízes ou 
tacos de árvores que possam acarretar prejuízos aos trabalhos ou a obra. Estes serviços 
serão efetuados de forma manual e mecânica, conforme a necessidade. 

Toda a matéria vegetal resultante do roçado e destocamento bem como entulho de 
qualquer natureza será removido do canteiro de obras. 

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários 
e observadas as prescrições das Normas NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da 
Construção (MTb) e da NBR 5682/77 - Contrato, execução e supervisão de demolições. 
Caso necessário, prever plataforma de retenção de entulho, com dimensões de 2,5 m e 
inclinação de 450, no máximo a 2 pavimentos abaixo do que será demolido. 8 Demolir, 
primeiramente, paredes e, em seguida, a estrutura. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso 
obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

3.0 PISOS 

Nesta categoria de pisos estão aqueles considerados como pisos industriais de alta 
resistência, monolíticos, formando quadros de 1,00x1,00m, com juntas de PVC de 27x3mm, 
fundidos sobre base nivelada, desempenada, curada e endurecida, com 12mm de espessura. 
A argamassa de alta resistência utilizada será do grupo A com agregados rochosos, conforme 
grupamento estabelecido pela NBR 11801:1992. É necessária a intermediação de uma 
camada de regularização entre a laje e o revestimento final com a função de diminuir as 
tensões originadas pelos diferentes traços do concreto da laje e do revestimento de alta 
resistência, bem como, proporcionar o nivelamento do piso. Após a preparação da laje, 
através de fresamento, aplica-se primeiro um chapisco de aderência composto de 
cimento/areia média, no traço 1:1, amolentado com adesivo acrílico numa consistência fluida. 
Sequencialmente, antes do início de pega do chapisco, lançar a argamassa de regularização 
composta de cimento/areia grossa, no traço 1:3 e 18 litros de água por saco de cimento de 
50kg. A espessura da camada de regularização deve ser o dobro da espessura da camada 
de alta resistência ou ambas devem perfazer o mínimo de 3cm. Espessuras com 4 cm e 
acima, utilizar a composição de cimento/areia grossa/pedrisco, no traço 1:1, 5:1,5 e 18 a 20 
litros de água por saco de cimento de 50kg. A argamassa de alta resistência é lançada após 
no máximo 6 horas sobre o contrapiso; espalhada, nivelada e adensada com régua vibradora 
tangencial para sequencialmente dar-se o início aos processos de acabamento. Os pisos 
serão encerados, terão acabamento polido com politriz especial e serão na cor bege claro. 
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Contrapiso O contrapiso terá 8cm de espessura, perfeitamente nivelado a ser 
executado sem solução de continuidade de modo a cobrir internamente, em cada peça, 
funcionando assim como camada impermeabilizadora. Só serão executados após a 
colocação das canalizações subterrâneas. Serão de concreto simples, traço 1:3:5, 
devidamente vibrado e impermeabilizado com adicionamento de Sika 1, 1:12 (uma parte de 
Sika para 12 de água), na água de assentamento. A cura deverá ser observada, umidecendo-
se o concreto por um período não inferior a 7 dias. Piso Cerâmico Deverão ser executados 
conforme NBR-9817, principalmente com relação a caimentos, níveis, alinhamentos, juntas 
de assentamento, juntas de movimentação e dessolidarização, aderência e aceitação ou 
rejeição. Serão empregados pisos cerâmicos conforme indicação. As cerâmicas serão de 

S 

	

	
primeira qualidade, com metrificação homogênea e tonalidades perfeitas. Não deverão 
apresentar escamas, deformações ou gretagem. As cerâmicas serão assentes com 
argamassa colante industrializada. Os pisos cerâmicos serão com resistência, PEI V, do tipo 
porcelanato polido nas áreas internas e rústico na rampa de acesso da marca Porto Belo ou 
Incepa com dimensões 50cm x 50cm nas cores a definir pelo projetista. Todas as superfícies 
devem estar secas, livre de óleos ou tintas. O porcelanato polido deve ser assentado com 
argamassa porcelanato interno e o porcelanato rústico deve ser assentado com argamassa 
porcelanato externo. As juntas não serão contrafiadas. Deverão ser utilizadas coloração 
similar ao piso. Serão rigorosamente uniformes, quanto â coloração e largura, não devendo 
ultrapassar 0,2cm para porcelanato retificado e 0,5 para porcelanato não retificado, bem 
como perfeitamente alinhadas. Deverá ser tomado cuidado prévio em relação ao uso das 
peças, no sentido de se evitar ao máximo o recorte das mesmas. O recorte necessário deverá 
ser feito com ferramentas apropriadas e com perfeição. Ao final dos serviços as superfícies 
deverão apresentar-se niveladas e concordantes com os demais revestimentos de pisos. 

o 

4.0 COBERTA 

Esta especificação prescreve os requisitos mínimos que devem ser obedecidos na 
fabricação, transporte e montagem de estruturas metálicas de aço para edifícios, portanto, 
incluindo entre outros, pisos, plataformas, escadas, coberturas e tapamentos. Será retirada 
toda a coberta metálica da quadra e colocada uma nova seguindo a NBR 8800. 

Nesta especificação a firma contratada para fabricação, transporte e montagem de 
estruturas metálicas será chamada doravante Contratada. 

Os serviços serão compostos conforme a seguir: 
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— Fornecimento e montagem de estrutura de aço em arco vão de 30m e telha de 
alumínio, trapezoidal e = 0,7mm. 

- Acessórios de fixação e vedação de telhas; 

- Pintura da estrutura em fundo anti-oxidante esmalte sintético. 

As ligações da estrutura metálica serão soldadas, e todos os perfis metálicos utilizados 
deverão ser do tipo aço estrutural ASTM A-36, em conformidade com as indicações no 
projeto. 

• 
5.0 REVESTIMENTOS 

O revestimento em placas cerâmicas acima de 30x30cm, linha branco retificado, 
brilhante, junta de lmm, espessura 8,2mm, assentadas com argamassa, cor branco, será 
aplicado nas paredes do piso com altura de 1,8 metros, serão de primeira qualidade (Classe 
A), apresentando esmalte liso, vitrificação homogênea e coloração perfeitamente uniforme, 
dureza e sonoridade características e resistência suficientes, totalmente isentos de qualquer 
imperfeição, de padronagem especificada em projeto, com rejunte em epóxi em cor branca. 
Na área de escovação, em alguns lavatórios e bancadas (ver detalhes) será utilizado três 
fiadas do revestimento do mesmo revestimento cerâmico acima de 30x30cm. Após a 
execução da alvenaria, efetua-se o tamponamento dos orifícios existentes na superfície, 
especialmente os decorrentes da colocação de tijolos ou lajotas com os furos no sentido da 
espessura da parede. Concluída a operação de tamponamento, será procedida a verificação 
do desempeno das superfícies, deixando "guias" para que se obtenha, após a conclusão do 
revestimento de azulejos ou de ladrilhos, superfície perfeitamente desempenada, no 
esquadro e no prumo. O assentamento será procedido a seco, com emprego de argamassa 
de alta adesividade, o que dispensa a operação de molhar as superfícies do emboço e do 
azulejo ou ladrilho. As juntas serão em material epóxi (com índice de absorção de água 
inferior a 4%) e corridas e, rigorosamente, dentro de nível e prumo, a espessura das juntas 
será de 2mm. Decorridos 72 horas do assentamento, inicia-se a operação do rejuntamento, 
o que será efetuado com pasta de cimento branco e pó de mármore no traço volumétrico de 
1:4. A proporção desse produto não poderá ser superior a 20% do volume de cimento. 

6.0 ESQUADRIAS E FERRAGENS 

ESQUADRIAS DE MADEIRA E FERRAGENS. 

As portas deverão de espessura mínima de 35mm, encabeçadas com requadrb' de 
fechamento em madeira maciça. Na execução do serviço, a madeira deverá ser de boa 
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qualidade, seca e isenta de defeitos, tais como rachaduras, nós, escoriações, empenamento, 
etc. As folhas respeitarão o padrão comercial: 82, 112 e etc. Toda madeira que for utilizada 
em qualquer fase da obra e no canteiro de obras deverá ser possuir certificação FSC (Forest 
StewardshipCouncil) ou Conselho de Manejo Florestal. A comprovação através de 
documentos e nota fiscal deverá ser entregue para a fiscalização juntamente com a medição. 
Todas as portas de madeira serão pintadas com esmalte sintético (livre de solvente) na cor 
branca. Portas com visores de vidro nos locais definidos em projeto arquitetônico deverão 
ter acabamento adequado, com encabeçamento, rebaixo e guarnição de madeira para a 
fixação dos vidros laminados. A ferragem para as portas de abrir deverão ser do tipo roseta, 
cromado. Serão todas em acabamento cromado. As ferragens não poderão receber pintura. . As dobradiças deverão ser de latão e terão pino de bola de latão, para as portas pesadas 
terão arruela intermediária de desgaste. As ferragens deverão ser executadas rigorosamente 
em perfeito acabamento, sem folgas ou emendas, nela inclusa seus rebaixos ou encaixes. 
Deverão ser verificadas as cargas das peças a serem fixadas pelas ferragens, principalmente 
as dobradiças, que deverão ser suficientemente robustas, de fôrma a suportarem com folga, 
o regime de trabalho a que venham a ser submetidas. Todas as chaves deverão possuir 
numeração correspondente às portas e serem fornecidas em duas vias. Os vidros utilizados 
nas esquadrias deverão obedecer a NBR 11706 e NBR 7199. 14.2. 

ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO E FERRAGENS. 

Indicadas nos detalhes de esquadrias, as janelas serão em alumínio anodizado • natural e as portas de alumínio anodizado na cor natural, com locais, características, 
dimensões, revestimentos indicados em projeto e no quadro de esquadrias (janelas e 
portas).Os alumínios deverão ser anodizados, na cor Branca, de acordo com as normas da 
ABNT 1 NBR 12609 e NBR 9243 e a anodização será classe AIS (processo de oxidação 
anódico para proporcionar recobrimento de óxido pigmentado com espessura mínima de 18 
micras), isento de defeitos. No caso de cortes após a anodização dos perfis, as superfícies 
sem anodização não poderão estar visíveis. As ligas de alumínio - considerados os requisitos 
de aspecto decorativo, inércia química ou resistência á corrosão e resistência mecânica - 
serão selecionadas em total conformidade com os especificados nos projetos de arquitetura. 

7.0 PINTURAS 
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A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de 
sustentabilidade; e deverá ser livre de solventes e odor. As superfícies a pintar serão 
cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de pintura a que se 
destinam. A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais 
contra o levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. As 
superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. Receberão três demãos, 
sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser aplicada depois de obedecido a um 
intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos sucessivas, possibilitando, assim, a 
perfeita secagem de cada uma delas. Serão adotadas precauções especiais e proteções, 
tais como o uso de fitas adesivas de PVC e lonas plásticas, no sentido de evitar respingos 

•
de tinta em superfícies não destinadas á pintura. As tintas aplicadas serão diluídas conforme 
orientação do fabricante e aplicadas nas proporções recomendadas. As camadas deverão 
ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou marcas de pincéis. Pintura à base de látex 
acrílico de primeira linha. 

8.0 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza; deverão apresentar perfeito 
funcionamento todas as instalações, equipamentos e aparelhos, com as instalações de água, 
esgoto, luz e força e telefone e outras, ligadas de modo definitivo. 

Toda o entulho e materiais de construção excedentes serão removidos pela 
Construtora para fora da obra: serão lavados ou limpos convenientemente os pisos de 
cerâmica, cimentado, plástico e outros, bem como os azulejos, aparelhos sanitários, aço 

•
inoxidável, vidros, ferragens e metais, devendo ser removidos cuidadosamente os vestígios 
de manchas, tintas e argamassas. 

Para os serviços de limpeza serão usados, além de água os produtos que a boa 
técnica recomenda para cada caso, como palha de aço, espátula, ácido muriático, 
removedor, produtos químicos, detergentes e outros. 

Deverá ser tomado especial cuidado no emprego de produtos e técnicas de limpeza, 
evitando especialmente o uso inadequado de substâncias cáusticas e corrosivas, nos locais 
indevidos. 
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 
LOCAL:DISTRITO DE BARRENTO CEP. 62515973 
OBRA: REQUALIFICAÇÃO DO GINÁSIO ESPORTIVO NO DISTRITO DE BARRENTO 

DATA BASE: SEINFRA 027.11 SINAPI DESONERADO 

BOI 26.92% 

ITEM COMPOSIÇÃO DESCRIÇÃO UNIDADE 
PREÇO UNIT. SEM 

BDI(R$) 
QUANTIDADE CUSTO (R$) 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA 	 M2 151,47 12,00 R$ 1.817,64 

1.2 C1064 DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO 	 M2 12.34 103,60 R$ 1.278,42 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS $I 
1,3 fl043 REAPROVEITAMENTO 	 Ml 52,88 3,19 R$ 168,56 

1.4 C2210 RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES 	M2 14,10 19.08 R$ 269,03 

1.5 C1070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA 	 M2 8.81 95.80 R$ 844.00 

1.6 C1074 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CJCERÃMICAS 	 M2 44,07 196,96 R$ 8.680,03 

1.1 C1053 DEMOUÇÂODE ESTRUTURA METÁLICA 	 M2 29.75 800,98 R$ 23.829,01 

1.8 C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO 	 M2 3.89 975,20 R$ 3.793,53 

DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO SOBRE LASTRO DE 

1.9 C1065 CONCRETO 	 M2 24,68 110.58 R$ 2.729,11 

SUBTOTAL R$ 43.409,32 

2.0 

2.1 C1943 POLIMENTO EM PISO INDUSTRIAL 	 M2 52,42 1236,40 R$ 64.812,09 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO qBLOKRET 

2.2 0036 REAPROVEITADO 	 M2 16,04 710,30 R$ 11.393,21 

RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 

2.3 C2931 PORTUGUESA 	 M2 33.82 859,80 R$ 29.078,44 

CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO[ 

2.4 C4439 AREIA ACIMA DE 30x3Dcm (900cm). PEI-SfPEI-4 P1 PISO 	M2 106,37 49,80 R$ 5.297,23 

2.5 0863 PEDRA CARIRI ESP.. 2cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO M2 51,63 110,58 R$ 5.709,25 
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bflnÂl 

E n4pjetf6  Civil 
Crç10E 351526 
R4r. 061975048.0 



(0 

PISO MORTO CONCRETO rcx=13,sMpa C/PREPARO 
2.6 C3025 LANÇAMENTO M3 524.32 132,50 R$ 69.470,30 
2.7 C1865 PEDRA PORTUGUESA 2CORES Mi 145,70 40,00 R$ 5.828,00 

PISO INTERTRAVADO TIPO T1JOLINIIO (20X 10 X 4CM). CINZA- 
2.8 C5028 COMPACTAÇÃO MECANIZADA M2 40.83 98,60 R$ 4.025,84 

SUBTOTAL R5 195.614,35 

3dP- . W.. 'aaZ 	acã 

ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm 

3.1 C0073 C/ARGAMASSA MISTA DECAI HIDRATADA ESP.=lOcm (1:2:8) M2 59,82 21,25 R$ 1.271,18 

SUBTOTAL R$ 1.271,18 

C&RTA 

4.1 C1327 ESTRUTURA DE AÇO (MARCO vÃo DE 30m M2 149,75 800.98 R$ 119.946,01 
4.2 C4554 TELHA DE ALUMÍNIO. TRAPEZOIDAL e a  0,7mm M2 58,08 800.98 R$ 43.316,73 
4.3 c0657 CALHA DEALUMÍNIO DESENVOLVIMENTO OE 25cm M 56,27 80.54 R$ 4.531,99 

SUBTOTAL 167.794,72 

CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E 

5.1 C4434 AREIA ACIMA DE 30x30cm (900 cm') - PEI•S/PEI-4 P1 PAREDE M2 113,64 196.96 R$ 22.382,53 
RECUPERAÇÃO CONCRETO, C/REFORÇO E RECONSTITUIÇÃO 

5.2 C4738 GROUNV', ESP.60MM M2 482,43 10.00 R$ 4.824,30 
CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 5/PENEIRAR 

5.3 C0776 TRAÇO 1:3 ESP..SmmP/PAREDE M2 6,18 21,25 R$ 131,33 
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REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, 

5.4 C3037 TRAÇO 1:4 M2 41,57 	 21.25 R$ 283.36 

REJUNTAM[NTO C/ ARG. PRÉ FABRICADA, JUNTA ENTRE Sn,m 

E lOn,m EM CERÂMICA. ACIMA DE 30.30 cm (903 cm') E 

5.5 C2828 PORCELANATOS(PAREDE/PISO) M2 9.69 	 246.76 R$ 2.391,10 

SUBTOTAL R$ 30.612,63 

6.0 

6.1 C1987 PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA UN 790,97 	 4,03 R$ 3.163,88 

6.2 C1989 PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA UN 886.98 	 4,00 R$ 3.547,92 

6.3 C1967 PORTA DE AwMÍNI0AN0DIZAD000MPACTA M2 525,28 	 18,02 R$ 9.465,55 

SUBTOTAL R$ 16.177,35 

7.0 PINTURA 

TINTA EPDXI EM PISOS, C/ SI LADOR E EMASSAMENTO 

7.1 C2475 ACRÍLICO M2 112,79 	 800.98 R$ 90.341,97 

7.2 C1040 DEMARCAÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA C/TINTA ACRÍLICA M 29,65 	 125.28 R$ 3.714,55 

7.3 C1615 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA M2 19,38 	 1227,80 R$ 23.794,76 

7.4 C1614 LÁTEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS S/MASSA M2 20.78 	 904,98 R$ 18.805,48 

PINTURA DE PISO INTERNO/EXTERNO. CITINTA BASE RESINA 

7.5 C1907 ACRÍLICA-QUARTZO.2 DE MÃOS M2 19,66 	 2073.33 R$ 40.761,67 

SUBTOTAL R$ 177.418,44 

8.0 LIMPEZA GERAL 

8.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 1,17 	 2198,70 R$ 2.571,89 

SUBTOTAL R$ 2.571,89 

TOTAL 	 634.869,87 
BDI 	 R$ 	 170.906,97 

TOTAL 
GERALCOM 
BOI 	 R$ 	 805.776,84 
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CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO (DESEMBOLSO) - BÁSICO 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 
LOCAL:DISTRITO DE BARRENTO CEP-62516973 
OBRA: REQUALIFICAÇÃO DO GINÁSIO ESPORTIVO NO DISTRITO DE BARRENTO 
DATA BASE: SEINFRA 027.1 1 SINAPI DESONERADO 

ITEM SERVIÇOS TOTAL COM 
BOI 

PfSO(%) 

30 Das 60WS 90 MAS 1200143 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES RI 	43.409.32 84% 100% RI 43 409.32 0% RI - 0' - 

2 PISOS RI 	11t6t4,35 • 30.81% 30% 58684.30 40% RI 78.245,74 30'4 RI 68814.30 O;. RI 

3 ALVENARIA RI 	1.271.18 0,20% 0% - 100% RI 1.27118 0% RI 10. 

4 COBERTA RI 	167.794.72 26.43% 0% - 30% RI 50.331.42 40% RI 67.111J9 3 RI 50.33*42 

6 REVESTIMENTO RI 	30.612.63 4,82% 0% - 0% 60% RI 15.301.31 W. RI 15.306,31 

6 ESQUADRIAS E FERRAGENS RI 	16.177.35 2,65% 0% 0% RI 50% RI 1.048.67 W. RI 8.041,67 

7 PINTURA RI 	177.418,44 27,15% 0% . 0% RI . 40% RI 70.967,38 60. RI 106.461,06 

8 LIMPEZA GERAL RI 	2.571,69 0.41% 0% . 0% RI 0% RI 100', RI 2.571,89 

VALOR SEM BOI R$634.869.87 100,00% 102.093.63 RI 129.151,33 RI 220.164.55 RI 182.754,34 
VALOR COM BOI RI 805.776.84 100,00% 
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MEMORIAL DE CÁLCULO 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

LOCAL:DISTRITO DE BARRENTO CEP- 62515973 

OBRA: REQUALIFICAÇÀO DO GINÁSIO ESPORTIVO NO DISTRITO DE BARRENTO 

DATA BASE: SEINFRA 027.11 SINAPI DESONERADO 

ITEM COMPOSIÇÃO DESCRIÇÃO UNIDADE TOTAL 

rio SERVIÇOS PREUMINARES 

1.1 C1937 PLACAS PADRÃO DE OBRA M2 43 12,00 

C1064 DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO M2 WC M EXTERNO( 8,SO'2)+WC F EXTERNO (8.5'2)+PNE 

1.2 EXTERNO (7.9'2) + VESTIÁRIOS INTERNOS( 26.9'2) 103,60 

1.3 C1043 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS 5/ REAPROVEITAMENTO M3 MURO EXTERNO (8,5'25'0.15) 3,19 

1.4 C2210 RETIRADA DE PORTAS E JANELAS, INCLUSIVE BATENTES M2 (0.82.1)4 +(1 .O2,1)2)+(0.6'1.7'8) 19,08 

1.5 C1070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA M2 COMPRIMENTO DA QUADRA (47,9*2 L*1 )ALTURA 95,80 

1.6 C1074 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/CERÂMICAS M2 WC M EXTERNO (3.8+3.8+1.8+1.8.1.3+1.3+2.2+0.4+0.4+0A 196.96 

1.7 C1053 DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA M2 COBERTA DA QUADRA 199'40,25 800,98 

1.8 C2102 RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO M2 LATERIAIS (300,52)t FUNDO 374.2 975,20 

1.9 C1065 DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO SOBRE LASTRO DE CONCRETO M2 184.3'0.6 110,58 
7' 	'D 

2.1 C1943 POLIMENTO EM PISO INDUSTRIAL M2 QUADRA E ÁREA DE CIRCULAÇÃO(A=1 44 1.236,40 

2.2 0036 RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO CIBLOKRET REAPROVEITADO M2 333.20+255,9+109,9+109,9-98,6 710,30 

2.3 C2931 RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA PORTUGUESA M2 ' (260,3+260.3+234.1+145.1)40 859,80 

CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE WC M EXTERNO( 8,50'2)+WC F EXTERNO (6,5'2)+PNE 

2.4 C4439 30x30cm (900 cm') - PEI-5/PEI-4 P/ PISO M2 EXTERNO (7.9*2) 49,80 
Sidirjsytezerra Cacau 
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2.5 

2.6 
2.7 

2.8 

C1863 

C3025 

C1865 

C5028 

o 

PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDRATADA 

E AREIA 

PISO MORTO CONCRETO FCK13,SMPa C/PREPARO E LANÇAMENTO 

PEDRA PORTUGUESA 2 CORES 

PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - COMPACTAÇÃO 

MECANIZADA 

M2 

M3 
M2 

M2 

. 
1 84.3O,6 
(184,30.60.07)+WC M EXTERNO( 8.5020,07)+WC F 
EXTERNO (8,520.07)+PNE EXTERNO (79'2+0,07) 

40 M2 

98.6 M2 

110.58 

132,50 

40,00 

98,60 

3.0 

3.1 C0073 

ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA 

DE CAL HIDRATADA E$P.=lOcm (1:2:8) M2 8.52.5 MURO 21,25 

4.1 

4.2 
4.3 

C1327 
C4554 

c0657 

ESTRUTURA DE AÇO EM ARCO VÃO DE 30m 

TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL e = 0,7mm 

CALHA DE ALUMÍNIO DESENVOLVIMENTO DE 25cm 

M2 

M2 

M 

19.9M0,25 

19.94O.26 
4O,272 

800,98 

800,98 
80,54 

5.1 

5.2 

5.3 

5.4 

C4434 

C4738 

C0776 

C3037 

CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ARG. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 

30x30cm (900 cm') - PEI-5/PEI-4 P1 PAREDE 

RECUPERAÇÃO CONCRETO, C/REFORÇO E RECONSTITUIÇÃO GROUNT, 

ESP.=6OMM 

CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIAS/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP. 

Smm P1 PAREDE 

REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:4 

M2 

M2 

M2 

M2 

WC M EXTERNO 
(3.8+3.8+1,8+1.8+1 3+1 ,3+2.2+O,4+O,4+O,4+O,4)1,82) wC F 
EXTERNO 
(3.8+3,8+1.8+1.8+1.3+1.3+2.2+0.4+0,4+0.4+0.4'I.82) PNE 
EXTERNO 
(1,8+1.8+2.3+1,2+1 ,2)2'l ,8+VESTIÁRIOS(8,1 2)+(3,3'2)+(1, 
310)+(0,83)+(0,4'3)1 ,8 

CASTELO D'ÁGUA 	10 UN 

8,52,5 	 70 fl 	.p;\ 

85'2,5 !': 	1 i-ii 	a) 	ii 

196,96 

10,00 

21,25 

21,25 
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5.5 C2828 

0 

REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ENTRE 6mm E lOmm EM 
CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm2) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) 

M2 

. 
PAREDES 	/C M EXTERNO 
(3.8+3.8+1.8+1,8+1,3+13+2.2+0,4+0,4+0,4+0,4)9 ,8'2) WC F 
EXTERNO 
(3.8+3.8+1.8+1.8+1,3+1,3+2,2+O.4+O.4tO.4+O.41.82) PNE 
EXTERNO 
(1.8+1,8+2.3+1.2+1 ,2)*21 ,8+VESTIÁRIOS(8,12)+(3,3'2)+(1, 
310)+(0,83)+(0,4'3)'1 .8)+PISOS WC M EXTERNO( 
8,501)+WC F EXTERNO (8.52)+PNE EXTERNO (7.92) 

246,76 

fl! 

6.1 C1987 PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.80X 2.10)rn UN WC M EXTERNO(2)+WC F EXTERNO (2) 4,00 
6.2 C1989 PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (1.00X 2.10}m UN PNE EXTERNO 2 VESTIÁRIOS 12 4,00 

6.3 C1967 PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADO COMPACTA M2 WCS 0,61 ,7'42 VESTIÁRIOS((0.61 .7'3)+(1 ,01 ,72)2) 18,02 

7.1 C2475 TINTA EPDXI EM PISOS, C/ SELADOR E EMASSAMENTO ACRILICO M2 QUADRA ESPORTIVA 19,9'40,25 800,98 
7.2 C1040 DEMARCAÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA C/TINTAACRÍLICA M (27,2)+(16.1 2)+(8.9M)+(5.8*4)+(3,542) 125,28 

FACHADA 61.10+LADO OESTE 61.1 	LATERAIS INTERNAS 

39,87,8r2+((6,124)+(3,742)23,2)+ft4.1 '4)+(2,1*4)*2'3,2) 
)+(6,2'42'1 ,4)+(3,7'42)1 ,4)+((7,8M)+(3,34))*2*1  .4)+(7.2'2' 

7.3 C1615 LÁTEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS 5/MASSA M2 1,5) 1.227,80 
FACHADA 61 ,1O+LADO OESTE 61,1 + LATERAIS( 
39,8*7,8)*2+ CASTELO D'ÁGUA 

7.4 C1614 LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES EXTERNAS 5/MASSA M2 (2-3,14-1,25-11,25-116,5)=11611,9 904.98 
ARQUIBANCADAS 
((631 ,850.7)+(31 ,855'O,4)+(31 859 .7))2+ 

PINTURA DE PISO INTERNO/EXTERNO. C/TINTA BASE RESINA ACRÍLICA- INTERTRAVADO REASSENTADO 710,3+ PEDRA 
7.5 C1907 QUARTZO.2 DEMÃOS M2 PORTUGUESA REASSENTADA 859.8 

t 
2.073,33 

WC M EXTERNO( r2 )-WC F EXTERNO .- 
8.1 C3996 BANCADA EM GRANITO P/ LAVATÕRIO, INCL. LOUÇA BRANCA E ACESSÓRIOS Ci EXTERNO 1*2 	 '*b',0J1'  10.00 

WC M EXTERNO( 22 )-WC F EXTERNO 22- PNE 
8.2 C0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA UN EXTERNO 1'3+ VESTIÁRIOS 2+ VESTIÁRIOS (32) 18,00 
8.3 C1792 MICTORIO DE LOUÇA BRANCA UN WC M EXTERNO( 1 *2)+ VESTIÁRIOS (3'2) 8,00 

Sidine(Qjetra Cacau 
EngeØ'Iro Civil 

CREÂ-
,
CE 351526 

RNP - fl619750A94I 
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8.4 C1898 PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES C/TUBOINOX P/WCS M PNE EXTERNO 2+2+1 VESTIÁRIO 5+5 15,00 

8.5 C4635 BACIA SANITÁRIA PARA CADEIRANTES C/ ASSENTO (ABERTURA FRONTAL) UN PNE EXTERNO 2 VESTIÁRIOS 2 4,00 

8.6 C3513 CHUVEIRO CROMADO C/ ARTICULAÇÃO UN VESTIÁRIOS 32 6,00 

9.0 OUTROS SERVIÇOS 

9.1 C0038 ALAMBRADO C/TUBO DE AÇO GALVANIZADO 4", INCLUSIVE PINTURA M2 QUADRA ESPORTIVA (19.92)+(40.25)'2 120,30 

9.2 C1349 ESTRUTURA METÁLICA DE TRAVES DE FIJTSAL cj 1 1,00 

9.3 C1347 ESTRUTURA METÁLICA C/ TABELAS DE BASQUETE ci 1 1,00 

90 1 UMPEZAGERAL 

9.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 2198.2 2.198,20 

RNP -061975048-0 
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- ~L tsnl 1.11% 1.71% 

MI - PAJICLIAS INCI0(NICS 5C)BRL OFAIUMMLNÍI 

Q56% 3.1 	RISCO 	14 0.97% 0.97% 0.50% 0.97% 
3.2 . LUCROS 1 7.00% 7,00% 664% 7.30% 8,69% 
3.3- TPhJTOS - I 
3.4 - 65W') - - 3.00% ?QO% 3fl 500% 
3.5- P5 0.65% 0.65% 0.65% 0.65% 

3.6- COfINS 3,00% 3.a)% 3.00% 3,00% 
3.4-CPRB 4,50% 

11,15% 
4. SEGURO E GARANTIA - SG 	 1 	on temi 032% 0.40% 0,74% 

IV- TOTAL DO LOS COIIR1(J)O WIOLIiNOA ST CUSTO DIRETO) 
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VALORES DE BOI POR TIPO DE OBRA 
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2.:-34' 2212. 231»'c 
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COMPOSIÇÃO DE BDI POR TIPO DE OBRA 
(Conforme Acórdão 2622/13 - TCU  -  Plenário) 

BDI para: CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 
(aplicável a: construção e reforma de edifícios, unidades habitacionais, escolas, hospitais, hotéis, restaurantes, armazéns e 

depósitos, estádios esportivos e quadras cobertas etc.) 

ITEM Minirno Médio Máximo 
INFORMAR PERCENTUAL DE 

CADA ITEM COMPONENTE 
DO BDI 

VERIFICAÇÃO DE 
ATENDIMENTO AOACÕROÃO 

DOTCU 

Administração Central (AC) 3.00% 4,00% 5.50% 3,00% OY 

Seguro (S) e Garantia (G) 0,80% 0.80% 1.00% 0,80% OK 

Risco (R) 0,97% 1,27% 1,27% 0,97% 01< 

Despesas Financeiras (DF) 0.59% 1,23% 1,39% 0,59% OK 

Lucro (L) 6.16% 7,40% 8,96% 7,00% OK 

Impostos (1) 

P15 (0.65%) 0,65% OK 

COFINS (3,00%) 3,00% OK 

155 

(aliquota x base de cálculo) '1 '" 
conferir base de cálculo e 

ai/quota informada 

TOTAL IMPOSTOS 6,65% 
conferir adequação O P13. 

INTERVALO BDI ADMISSÍVEL 

Mínimo Médio Máximo 

20.34% 22,12% 25.00% 

F&rnula indicada pelo TCU. 

BDI = ((1 4'ACS+G+R) 	(li'DF) ' (14L) / (1 .1) 1.1 

BDI CALCULADO 
- 

VERIFICAÇÃO DE 	- 
ATENDIMENTO AO ACÓRDÃO 

DoTcu 

20,80% 0/< 

INFORMAR ABAIXO 
O PERCENTUAL DE 

CPRB 

BDI CALCULADO 

4.5% 26 992% 

Sidiaoy &pniya .Cacac, 
Engeno cjv, 

CREA'' 351526 
RN? - 061975048.0 
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\,,,,,,ae ERMO DE REFERÊNCIA N°05512023 

PREFEPTURA DE 

Itapipoca 
Pr. ITfl. rir 

Secretaria de/ duçação Básica 

DESCRIÇÃO DO GASTO PUBLICO ORGÃO EMITENTE tIPO: LICITAÇAO 

Obras e Serviços de Engenharia 0601 Secretaria de Educação BásicaDATA: 01/08/2023 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA 

0601.12.361.0612.1.004 1540.0000000 (FUNDEB 30%) 

1542.000000 - 30% 
COMPLEMENTAÇÃO VAAT) 

4.4.90.51.00 

OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA 

REQUALIFICAÇÃO DO GINÁSIO ESPORTIVO NO DISTRITO DE BARRENTO EM ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA. 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANTIDADE 

DESCRIÇÃO EM ANEXO 

REQUALIFICAÇÃO DO GINÁSIO ESPORTIVO NO DISTRITO DE BARRENTO 
com PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, MEMORIAL DE CALCULO, CRONOGRAMA 
COMPOSIÇÃO DE BDI, E DEMAIS APENDICES PARA A ABERTURA DE PROCESSO 

ORÇAMENTO GERAL DA OBRA R$ 805 776,84 (Oitocentos e crnco setecentos e 

quatro centavos). 	 . 	 . •.' 

• BRIGAÇÃO DE PUBLICAÇÃO: Deverão ser realizadas 03 (:'és) puhcaçôej,j»i 
no Estado, D.O.E (Diário Oficial do Estado) e D.O.U. (Diário DFciol da União). 

EM ITAPIPOCA, compost. 
FISICO/FINANCEIRO 
LICITATÕRIO. 

setenta e seis  i-,*  * 
—a  

- 	•e Grande circula - 

•RDENADOR DE DESPESAS: Heloilson Oliveira Barbosa 	-. 

USTIFICATIVA DA DESPESA 

	

'5 escolas são instituições imprescindíveis para o desenvo;imento , 	para o bem-estar das pessoas, da 
.rganizações e das sociedades É nas escolas que a grande r lacoria das crianças e dos jovens apçendem$J 
•iversidade de conhecimentos e competências que dificilmente poderõ aprender noutros contextos.. 	'á  

esmo elas têm que desempenhar um papel fundamental e insubsti\UiveI na consolidação das socieda, 
•emocráticas baseadas no conhecimento, na justiça social, nàlguaIØado\jsolídariedade e em princípios 

éticos irrepreensíveis. 

á as atividades físicas praticadas pela comunidade escolar são de mota im$*ncia para um desenvolvimentol 
mais saudável, tanto físico como psíquico das crianças. A falta da pratica de esportes. segundo os especialistas, 
-umenta os riscos de doenças, provocada pelo sedentarismo. Co— a REQUALIFICAÇÃO DO GINÁSIO 
ESPORTIVO NO DISTRITO DE BARRENTO EM ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO' 
BÁSICA a comunidade poderá realizar suas atividades fisicas e promover seus aventes comunitários. Essa 
reivindicação é uma solicitação clamante da comunidade, ou seja. das crianças, adultos ode todos os moradores 

a região. Dessa forma, com brevissima justificativa, e devidamente discriminadano projeto anexo, com cálculos 

Rua Inocbnclo Braga. 301 - Centro 
CEP: 62600-007 - itapipoca - CE - Brasil 
cNPJ: 30.023.590/000149 

(88) 3631-5950 
O Sec.educacao©itapipoca.ce.govbr 
O www.itapipoca.ctgov.br  
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baseados e referenciados por índices governamentais na tabela SEINFRN 27.1 e SEM DESONERAÇ O, 
estão municipal visa a: REQUALIFICAÇÃO DO GINÁSIO ESPORTIVO DE BARRENTO EM ITAPIPOCA, 
TRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA. 

ONSIDERAÇÕES: 

1. DAS OBRIGAÇ.ES  DO (A) CONTRATADO (A): 

1.1 Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação Brasileira d 

Normas Técnicas (ABNT). bem como Código de Obras do municipio, e tem por objetivo a REQUALIFICAÇÃ 

DO GINÁSIO ESPORTIVO DE BARRENTO EM ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDIJCAÇÃ 

BÁSICA, de acordo com os padrões de aceitação estabelecidos neste instrumento referencial. No transcorrer da 

xecução devem ser observadas as especificações indicadas para cada tem, respeitando os limites indicado 

o cronograma de desembolso mensal aprovado. 

1.2 Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas a 

ondições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 

1.3 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo (a) CONTRATANTE, 

mando com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência 

u irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na prestação de serviço. 

1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo com os Arts. 12.13.1 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8078/1990). 

écnicos a ser implantados para respeitar os regulamentos 

prejuízos ambientais e á poluição dos cursos de água. 

1.5 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 

notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito peÏó 

orno inadimplemento contratual. 

1.6 Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante 

1.7 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem rnesrn. 

ubcontratar qualquer das entregas a que está obrigada; 

1.8 Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, 

omerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, pr 

u venham a incidir no objeto contratual. 

1.9 As obras e os serviços serão executados de acordo 

rçamentãria. execução, em anexo, neste Termo de Reter 

1.10 A planilha constante anexa constitui-se em estimativ 

realizado o serviço. 

1.11 Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, ve 

presentados, detalhes, especificações e demais componentes in 

lo CONTRANTE para execução da obra. 

Rua Inocônclo Braga, 301 - Centro 
CEP 62500-007 - Itapipoca - CE Brasil 
cNpJ: 30.023.59010001-39 
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1.12 	Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas. reguitneatos-bíí posturas de leisj 

gentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a serem sanados os erros 01.1 

missões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos trabalhos. 

	

1.13 	Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso necessário, sofrer correções 

omplementações para melhor se adaptarem às situações existentes, não previstas durante a execução do 

-erviços, sempre com anuência da FISCALIZAÇÃO: 

	

1.14 	Todo o material a ser empregado na obra deverá ser comprovadamente de P qualidade, send 

espeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos; 

1.15 De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir 

-s suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõS 

resultantes da execução ou de materiais empregados, conforme limites estabelecidos peta administração que 

•everão ser estipulados na autorização de fornecimento. 

1.160 Contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, até que seja 

..atisfeita a obrigação assumida; 

1.17 Quaisquer solicitação de prorrogação de prazo para realização do serviço contratado, somente será 

-nalisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

1.18 Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada completa dos 

.parelhamentos. materiais não utilizados. 

1.19 Demais itens e orientações se encontram no Termo de Refe 

Engenharia e Convênios da Secretaria de lnfraestrutura. 

1.20 DAS LICENÇAS; 

Providenciara emissão de Licença Ambiental (TILA) de ime • :1 

ata que anteceda o inicio da execução dos serviços da 

competente, regulamentada pelos artigos 117 aos 124 da LEI o 
Providenciar a emissão de Licença de Obra (TLO) apó 

antecedente ao inicio de execução da obra. Licença ex 

Infraestrutura desse município, regulamentada pelos artigos 1 

2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

2.1 - Capacidade Técnica- Operacional 

a) Certidão de inscrição em nome do proponente exped 
respectivo, CAIU ou CREA: 

b) Declaração de Responsabilidade Técnica, a empre 
-qual se responsabilizará pela execução dos serviços epr 
juntamente com o encarregado, todos os esclarecimentos e 
tudo mais o que ela reputar como necessário ou útil ao traba 
mesmo sem anuência expressa da municipalidade: 

Rua inocôncio Draga. 301 . contro 
CEP: 62500-007. lupipoca - CE - Brasil 
cNPJ: 30.023.590,0001-39 

um responsável técnico.J 
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DESCRIÇAO 
Piso morto concreto fck=13,5mpa c/prepare e lançamento 

QTDE EXIGIDA 

66.25 m2  
400.40 m2  

Estrutura de arco vão de 30cm 
400,40 m2  

Tinta epoxy em pisos c/selador e massamento acrilico 

S ltcmpip 
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Certidão em nome da proponente constando que o responsável técnico da empresa pertence ao quadro técnic 
a proponente, expedida pela representação do Conselho Profissional Respectivo. CAU ou CREA: 

tário servido Comprovação de inexistência de vinculo funcional, atestando não possuir em seu quadro socie 
úblico da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista: 

e) Declaração ou justificativa de disponibilidade de veículos, máquinas e equipamentos f serem disponibilizado 
para a execução do objeto em teta (com comprovação de propriedade ou arrendamento no momento d 
assinatura do contrato): 

2.2 - Capacidade Técnica - Operacional 

a) Certidão de inscrição em nome do profissional expedida peta representação do Conselho Profissional 
respectivo. CAU ou CREA: 

Atestado (s) e/ou declaração (s) em nome da profissional, expedida (s) por pessoa jurídica de direito público 
u privado, de execução de no mínimo os serviços semelhantes complexidade tecnológica e operaciona 
quivalente e quantidade dos serviços abaixo para cada item: 

pedido de comprovação de áreas realizadas, devido à necessidade dos s 
orno esta que requer capacidade de execução da empresa'contratada: 

* * * 
• * 	. , tIr 

responsável técnico pel 
, C1vaçâo poderá ser feita atravé 
" sendo acompanhado de certidão1 
1 Respectivo, CAU ou CREAque 
presa. 

Comprovação de vinculo do profissional Indicado pela proponente. 
•e registro em carteira e ficha de registro ou contrato de presta;ão de 
:xecução da obra e a proponente. Para dirigente ou sócio da empresa, 
a cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo eu contra 
e pessoa jurídica expedida pela representação do Conselho Profl9 

comprovem o vínculo empregatício entre as partes responsável té 

Cert idão em nome do profissional onde consta que o mesmo 
encontra-se  no quadro técnico da mesma, expedida pela rep 

3. RECURSOS DE PESSOAL! MATERIAIS: 

3.1 A empresa a ser CONTRATADA deverá disponibilizar d 

com objeto licitado, sendo de sua inteira responsabilidade tr 

de mão - de - obra, material e equipamentos necessários a 

exigências deste Termo de Referência. Destacamos ainda, 

seus colaboradores uniformizados em um só padrão, trazen 

nome, cargo e logomarca da empresa. 

'el técnico da empresa froponente 
conselho profissional, CAU ou CREA 

ica para execução da obra cornp !1 
e quantificação dos recu' :• 

Lrimtod0s Pro5edemai  
TADA deverá mente 

a 
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.2 Caberá a CONTRATADA com o dever de fornecer os equipamentos de pr5tWo individuais (EPIs) e 

'quipamentos de proteção coletiva (EPCs) pertinentes a cada atividade, bem como garantir que seus funcionários 

prestadores de serviços contratados utilizem corretamente os mesmos. Observando que os equipamentos de 

P1 devem estar em conformidade com as especificações da NR6.5.4.1, sendo este um encargo da 

ONTRATADA o custo desses equipamentos. 

.3 A CONTRATADA se obriga a disponibilizar na obra os equipamentos necessários á execução do cronograma 

ísico. e á execução do plano de trabalho, onde a mesma deverá manter recursos mínimos de mão-de-obra 

:specializada, supervisão técnica e administrativa necessária á execução dos serviços de modo a viabilizar o 

umprimento dos prazos de realização com a qualidade determinada pela CONTRATANTE. 

34 A CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA a substituição de qualquer membro que justificadamente 

não tenha o desempenho profissional condizente com a obra. 

.5 Todos os materiais necessários aos serviços objeto deste Termo de Referência, serão adquiridos e fornecidos 

'ela empresa, bem como a respectiva documentação fiscal para transporte, devendo ser de primeira qualidade 

compatíveis com as normas da ABNT e padrões existentes. Os materiais serão encaminhados para os locais 

•e execução dos serviços por conta da CONTRATADA, as despesas de carga, descarga, estocagem, guarda e 

movimento dentro do canteiro de obra Üá informado anteriormente). 

1. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

'.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA PADRÃO DE OBRA 12,0 m2 

È necessário colocar na obra uma placa com dimensões de 
prefeitura da cidade. Além desta, serão colocadas placas e 
nomes e atribuições dos responsáveis técnicos pela obra e 
-núncios, emblemas ou propagandas. Serão de responsabilida 
•e modo a garantir a permanência da placa até a entrega defini 

LIMPEZA DO TERRENO/DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

- completa limpeza do terreno será efetuada dentro da mais pe 
orma a se evitarem danos a terceiros. 

 

de vigilância da obra 

 

O serviço de roçado e destocamento será executado de 
possam acarretar prejuizos aos trabalhos ou a obra. Estes s 
onforme a necessidade. 

oda a matéria vegetal resultante do roçado e destocame 
removido do canteiro de obras.  

entulho de qualquer natureza 

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteçã 
as Normas NR 18 - Condições de Trabalho na lndú 
xecução e supervisão de demolições. Caso necess 
imensões de 2.5 m e inclinação de 450. no máximo a 

primeiramente, paredes e. em seguida, a estrutura. 
Equipamento de Proteção Individual (EPI). 
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.2 PISOS 	 .- 

Nesta categoria de pisos estão aqueles considerados como pisos industriais de alta resistência, monoliticos, 
formando quadros de 1,00x1,00m, com juntas de PVC de 27x3mm, fundidos sobre base nivelada. 
desempenada, curada e endurecida, com 12mm de espessura. A argamassa de alta resistência utilizada será 
do grupo A com agregados rochosos, conforme grupamento estabelecido pela NBR 11801:1992. É necessária 
a intermediação de uma camada de regularização entre a laje e o revestimento final com a função de diminuir 
as tensões originadas pelos diferentes traços do concreto da laje e do revestimento de alta resistência, bem 
como, proporcionar o nivelamento do piso. Após a preparação da laje, através de fresamento, aplica-se primeiro 
um chapisco de aderência composto de cimento/areia média, no traço 1:1. amolentado com adesivo acrilico 
numa consistência fluida. Sequencialmente, antes do inicio de pega do chapisco, lançar a argamassa de 
regularização composta de cimento/areia grossa, no traço 1:3 e 18 litros de água por saco de cimento de 50k9. 
A espessura da camada de regularização deve ser o dobro da espessura da camada de alta resistência ou 
ambas devem perfazer o mínimo de 3cm. Espessuras com 4 c e acima, utilizar a composição de cimento/areia 
grossa/pedrisco, no traço 1:1, 5:1,5 e 18  20 litros de água por saco de cimento de 501k9. A argamassa de alta 
resistência é lançada após no máximo 6horas sobre o contrapiso; espalhada, nivelada e adensada com régua 
vibradora tangencial para sequencialmente dar-se o inicio aos processos de acabamento. Os pisos serão 
encerados, terão acabamento polido com politriz especial e serão na cor bege claro. 

" Contrapiso 

O contrapiso terá 8cm de espessura, perfeitamente nivelado a ser executado sem solução de continuidade de 
odo a cobrir internamente, em cada peça, funcionando assim como camada impermeabilizadora. Só serão 

'xecutados após a colocação das canalizações subterrâneas. Serão de concreto simples, traço 1:3:5. 
'evidamente vibrado e impermeabilizado com adicionamento de Ska.4,T.  '12 (uma parte de Sika para 12 de 
gua), na água de assentamento. A cura deverá ser observada. uhidecend. ......porumperiodoi, 

nfenor a 7 dias. Piso Cerâmico Deverão ser executados conforme NBR-98 
• imentos, niveis. alinhamentos, juntas de assentamento, junlas de movimentaçâS 

• aceitação ou rejeição. Serão empregados pisos cerâmicos conforme mdi 
'ualidade, com metrificação homogênea e tonalidades perfeitas Não de 
•u gretagem. As cerâmicas serão assentes com argamassa colante In 

in om resistência. PEI V. do tipo porcelanato polido nas áreas 'ernas 
orto Belo ou Incepa com dimensões 50cm x 50cm nas cores a dell 

•evem estar secas, livre de óleos ou tintas. O porcelanato polido cave cn 

ntemo e o porcelanato rústico deve ser assentado com argami 
ontrafiadas. Deverão ser utilizadas coloração 	 similar ao p 
obração e largura. não devendo ultrapassar 0,2cm para po 
etificado, bem como perfeitamente alinhadas. Deverá ser tom 
o sentido de se evitar ao máximo o recorte das mesmas. Ore 
propriadas e com perfeição. Ao final dos serviços as 
ncordantes com os demais revestimentos de pisos. 

:J. 

camas, deformações 
Os pisos cerâmicos serão 

a rampa de acesso da marca 
projetista. Todas as superfíc' 

nta8o com argamassa porce 
lanato externo. As juntas não serãó' 

ti 
- ' orosamente uniformes, quanto à 
'itificado e 0,5 para porcelanato nâõ' 
prévio em relação ao uso das peça' 
ário deverá ser feito com ferramenta: 
everão apresentar-se nivelad: 

* 

19 1iÇ 
Si 'S, 

a COBERTA 

Esta especific ação prescreve os requisitos mínimos que 
montagem de estruturas metálicas de aço para edifícios, 
escadas, coberturas e tapamentos. Será retirada toda a 
seguindo a NBR 8800. 
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Nesta especificação a firma contratada para fabricação, transporte e montagem de estruturas metálicas será 
chamada doravante Contratada. 

Os serviços serão compostos conforme a seguir: 

Fornecimento e montagem de estrutura de aço em arco vão de 30ni e telha de alumínio, trapezoidal e = O,lmm 

Acessórios de fixação e vedação de telhas: 

Pintura da estrutura em fundo anti-oxidante esmalte sintético 

As  ligações da estrutura metálica serão soldadas, e todos os perfis metálicos utilizados deverão ser do tipo aç 
estrutural ASTM A-36, em conformidade com as indicações no projeto. 

.5 REVESTIMENTOS 

O revestimento em placas cerâmicas acima de 30x30cm. linha branco retificado, brilhante, junta de lmrn, 
spessura 8,2mm, assentadas com argamassa, cor branco, será aplicado nas paredes do piso com altura dei, 

metros, serão de primeira qualidade (Classe A), apresentando esmalte liso, vitrificação homogénea e coloraçã 
erfeitamente uniforme, dureza e sonoridade características e resistência suficientes, totalmente isentos d 

qualquer imperfeição, de padronagem especificada em projeto, com rejunte em epóxi em cor branca. Na área d 
.escovaçâo. em alguns lavatórios e bancadas (ver detalhes) será utilizado três fiadas do revestimento do mesm 
revestimento cerâmico acima de 30x30cm. Após a execução da alvenaria, efetua-se o tamponamento do 
orifícios existentes na superfície, especialmente os decorrentes da colocação de tijolos ou lajotas com os furo 
no sentido da espessura da parede. Concluída a operação de tamponamento, será procedida a verificação d 
desempeno das superfícies, deixando guias" para que se obtenha, epÓsacolusâo do revestimento de azulejo 
u de ladrilhos, superfície perfeitamente desempenada, no esquaorõ e no prumo. 

a seco, com emprego de argamassa de alta adesividade, o que dispensa a oporá 
do emboço e do azulejo ou ladrilho. As juntas serão em material epóxi (com indica 
a 4%) e corridas e, rigorosamente, dentro de nível e prumo, a espessura ..:1'ï! 
horas do assentamento, inicia-se a operação do rejuntamento, o que sei  

pó de mármore no traço volumétrico de 1:4. A proporção de 
volume de cimento. 

4.6 ESQUADRIAS E FERRAGENS 

ESQUADRIAS DE MADEIRA E FERRAGENS. 

sta de cimento bran 
erá ser superior a 20% d 

requadro de fechament 
seca e isenta de defei 

rão comercial: 82, 112 e etc. 
everá ser possuir certificação: 
ção através de documentos é, 

'das as portas de madeira s 
,ores de vidro nos locais definido 

;rebaixo e guaml 
ser do tipo 

As portas deverão de espessura minima de 35mm, encab 
maciça. Na execução do serviço, a madeira deverá ser de bo 
rachaduras. nós, escoriações, empenamento, etc. As folhas 
madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no ca 
Forest StewardshipCouncil) ou Conselho de Manejo Flore 

fiscal deverá ser entregue para a fiscalização juntamente 
pintadas com esmalte sintético (livre de solvente) na cor: 
m projeto arquitetônico deverão ter acabamento adequ 

madeira para a fixação dos vidros laminados. A ferragem 
cromado. Serão todas em acabamento cromado. As ferra 
deverão ser de latão e terão pino de bola de latão, para as po 
As ferragens deverão ser executadas rigorosamente em perMlt 
inclusa seus rebaixos ou encaixes. Deverão ser verificadas as ca 
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principalmente as dobradiças, que deverão ser suficientemente robustas, de fôrma a iiortarem com folga, 
regime de trabalho a que venham a ser submetidas. Todas as chaves deverão possuir numeraçã 
correspondente às portas e serem fornecidas em duas vias. Os vidros utilizados nas esquadrias deverá 
•bedecer a NBR 11706 e NBR 7199. 14.2. 

ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO E FERRAGENS 

Indicadas nos detalhes de esquadrias, as janelas serão em alumínio anodizado natural e as portas de alumínio 
.nodizado na cor natural, com locais, características, dimensões, revestimentos indicados em projeto e no 
.uadro de esquadrias (janelas e portas).Os alumínios deverão ser anodizados. na  cor Branca, de acordo com 
as normas da ABNT / NBR 12609 e NBR 9243 e a anodização será classe AiS (processo de oxidação anódico 
para proporcionar recobrimento de óxido pigmentado com espessura mínima de 18 micras), isento de defeitos. 
No caso de cortes após a anodização dos perfis, as superfícies sem anodização não poderão estar visíveis. As 
ligas de alumínio - considerados os requisitos de aspecto decorativo, inércia química ou resistência à corrosão 
e resistência mecânica - serão selecionadas em total conformidade com os especificados nos projetos de 
arquitetura. 

tipo 

proteções. tais como o uso de fitas adesivas de PVC e to 
m superfícies não destinadas à pintura. As tintas aplicada 

aplicadas nas proporções recomendadas. As camadas deverão ser 
arcas de pincéis. Pintura à base de látex acrílico de primeira inha. 

4.8 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

obra será entregue em perfeito estado de limpeza; deverão apresentarpe"eilo funcicrame'ito todas as 
instalações, equipamentos e aparelhos. com  as instalações de água, e96:c. luz e força e telefone e outras, 
ligadas de modo definitivo. 

.7 PINTURAS 

tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de sustentabilidade; e deverá ser livre de 
solventes e odor. As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o 

 de pintura a que se destinam. A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais 
contra o levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. As superfícies só 

oderão ser pintadas quando perfeitamente secas. Receberão três demàos, sendo que, cada demão de tinta 
o 

su
mente poderá ser aplicada depois de obedecido a um intervalo •: 4 (virflee quatro) horas .entre demãos 
cessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de cad 

a Construtora para fora dobra:serã 
lástico e outros. bem cornis azuieø 

ser removidos cuidadosanó{f&I 

odo o entulho e materiais de construção excedentes serão rei 
avados ou limpos convenientemente os pisos de cerâmica, ci 
parelhos sanitários, aço inoxidável, vidros, ferragens e me * 
estigios de manchas, tintas e argamassas. 

Para os serviços de limpeza serão usados, além de água oprodatMboa técnica recomenda para: 
aso como palha de aço espátula ácido muriático removedor, p?b'utDs q'Qt  micos. detergentes e outros 

Deverá ser tomado especial cuidado no emprego de produto- -, .L'! 
uso inadequado de substâncias cáusticas e corrosivas, nos 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

za evitando especialmente o,>' 
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5.1 A Contratante se obrigam a proporcionar à Contratada todas as condições necessárirajieno cumpriment 

das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alteraçõe 

posteriores; 

5.2 O pagamento dos serviços a serem executados será efetuado em parcelas mensais, por serviço 

efetivamente realizados a aceitos de acordo com as medições efetuadas pela fiscalização. As medições deverá 

ser encaminhadas pela fiscalização juntamente com a memória de calculo, relatório fotográfico, diário de obras.! 

olha de pagamento dos colaboradores dos serviços, comprovantes de pagamentos atualizados dos tributos, 

encargos de FGTS. INSS e RECEITA FEDERAL, certidões negativas de débitos Municipal, Estadual. Federal 

trabalhista, ART. CEI-CNO, e demais documentos que a gestão vier a entender que sejam necessários para 

to. 

5.3 DA FISCALIZAÇÃO: 

A Fiscalização representará a CONTRATANTE e terá entre outras, as seguintes atribuições: 

Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, agir e decidir em nome da CONTRATANTE, inclusiv 

para rejeitaras serviços executados em desacordo com as especificações técnicas do projeto; 

b) Comunicar á Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

Providenciar os pagamentos á CONTRATADA das Notas Fiscais devidamente atestadas após vistoria e 

confirmação pelo o fiscal de contrato dos serviços executados, e protocolado na Unidade Administrativa emissora 

a Ordem de Fornecimento, pelo (a) CONTRATADA; 

Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo cai situações de 

reservado á CONTRATADA o direito de solicitar a FISCALILAÇÃO por escri 

au instruções verbais recebidas. 

:) Solicitar a CONTRATADA, quando comunicada, afaste o en'pregad 

ielmente o presente contrato; 

Aplicar nos termos contratuais multa (5) a CONTRATADA d 

ermos ao órgão financeiro da CONTRATANTE para que pr 

CONTRATADA: 

3 obedecidos os seguinte 

e, 

No exercício de suas atribuições fica assegurado á FISCALIZA  

•e acesso ao local de execução dos serviços, bem como tod 

•s serviços pela mesma, julgados necessários. 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

'.1 . Aos fornecedores que descumprirern total ou parcialm 

municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 

critérios: 

a) Advertência — Utilizada como comunicação formal, ao fom 
Fornecimento. ou instrumento equivalente e outras obriga 

necessárias medidas de correção; 

and" 	do atõ por escrito e comunicar no 

0:' 	/.9çào da multa de qualquer crédito d 

.(: " çôesde qualquer na.. 

1. 	i.ç$ de informaçôes relacó 

'gtdo coma administração pú 

ur 

ja cumprid que não este 

* 

s 
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• 0.3 % (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atrasa, sabre ova r A0 fornecimento o 

serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico financeiro de abras não cumprido; 

• 0.5% (Cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de recus 

de entrega do material solicitado: 

• 10% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de atras 

superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou document 

correspondente: 

Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, por praz 

•efinido na lei 8.666-93: 

.) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem o 

• 
otivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade qu 

cplicou a penalidade. que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizo 

esultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos e o descredenciamento no cadastro de fornecedore 

'o Município. 

-) As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente. ou não, de acordo com a gravidad 

•a infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá também

..erem aplicadas àqueles que: 

• Retardarem a execução do certame; 

• Demonstrarem não ter idoneidade para contratar co 

• Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal: 

As sanções administrativas serão registradas no SICAF. 

ti) As penalidades previstas nos itens III e V terão seus 

eterminantes da punição ou até que se:a promovida a reabilita 

• penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressa 

pli sanção acada. 

7. DO PAGAMENTO: 

7.1 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após 

notas fiscais/faturas. 

7.2 O Contratante se reserva o direito de exigir do Contrata 

das obrigações fiscais e sociais. 

7.3 Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRA 

briação financeira em virtude de penalidade ou inadimplê 
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2 - 
.4 Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme o contrato, deuètd 	ado no como d 

Nota Fiscalpelo responsável, será devidamente encaminhada á Secretaria de Finanças. O pagamento ser 

fetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 

Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de Nota Fiscal 

correspondente. 

7.60 Pagamento estará condicionado á apresentação de certidões de regularidade junto ao: Município. Estado, 

União, FGTS. Justiça do Trabalho, bem como, Nota Fiscal. Recibo. Diário de Obras. Relatório Fotográfico,. 

Orçamento, Cronograma Físico Financeiro, CNO. ART e Comprovantes de Pagamento Atualizados dos Tributo 

o FGTS e INSS em Conjunto com a Receita Federal do Brasil (conforme já citado anteriormente). 

DA DURAÇÃO DO CONTRATO: 

':.l Há nos componentes do projeto um cronograma que se delineia com o desembolso, ou seja, à medida qu 

.s serviços forem sendo realizados, há uma previsão de pagamento pelos serviços realizados dentro de u 

Prazo de Execução de 120 (cento e vinte) dias, contados da data da ordem de inicio dos serviços podendo ser 

prorrogado a faculdade de interesse da CONTRATANTE. O prazo máximo para o início dos serviços fica fixado,  

- m até 10 (dez) dias úteis a partir da data de recebimento da ordem de serviço emitida pelo o Secretário, e após 

PAGAMENTO DA CAUÇÃO nos termos da Lei regente. 

';.2 Para o cumprimento do prazo estabelecido, as obras e serviços deverão ser executados durante o horário 

normal de expediente comercial, salvo os casos que haver a necessidade de tralhar nos finais de semana, 

eriados e eventualmente no período noturno, sem ónus para o 

;.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, A PARTIR DA ASSIN 

•odendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.6E 

•osteriores. 

;,4 A CONTRATADA deve desde o primeiro momento de o caa 

obtenção de informações, tanto para concorrer bem como realiz 

'ulgando insuficientes os elementos fornecidos, deverá solicitar p 

.razo de 03 (três) dias úteis, contados do recebimento dos ele 

:xecução será contado a partir da data de recebimento dos escla 

• início dos serviços. Os atrasos na execução, tanto nos prazo 

somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fort 

•isposiçôes contidas no código civil, 

8.5 Durante a execução da obra se houver necessidade de 

a CONTRATADA manterá os preços e condições do contra 

COMPLEMENTAÇÃO DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNI 

.1 Nas peças técnicas anexas. 

10. LIMPEZA E ENTREGA DA OBRA: 

1 

o 

,- ler a * 
36. de,: 

:* ;& todas as formas de 
. tendo caso seja necessário e 

RVIÇOS: 

* 

M' 

Ú:
licaçôes e novos dados, dentro do 

;ffiscalizaçâo. Nesse caso, o prazo de 

licitados, se os mesmos impedírem 

.mo nos prazos de início e conclusâ 

1' 	maior, conforme a Lei 8.66619 

'twa.  
•' 	ojeto para adaptações justifl.:,s 

101 
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10.1 Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada compíeta 'dos 

parelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros e efetuada uma limpeza geral da obra e os acabamentos 

rituais. 

10.2 O Termo de Recebimento Definitivo somente será lavrado após apresentação por parte da contratada 

medição final devidamente realizada em conformidade com o projeto e após que o frscal do contrato tenh 

provado a execução do objeto igual aos termos contratuais. 

10.3 O Termo de Encerramento das Obrigações contratuais, será lavrado, desde que não haja pendências 
olucionar, vistoria a ser realizada pelo fiscal de contrato. 

Eéloilson Oliveira Barbosa 

\. 	dIt 

e (88) 3:659 

O Sec.educacao© 
O www.itapipoca4é 
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ANEXO II- MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local  data 

A 

Comissão Permanente de Licitação 

Itapipoca-CE. 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 	 

Prezados Senhores 

o 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de TOMADA 

DE PREÇOS N° 

( 	 
pelo preço global de R$ 	 

), com prazo de vigência do contrato de 12 (doze) meses. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos cornpfometcmosa:ass 

prazo determinado no documento de convocação, 

	  Carteira de Identidade n°. 

órgão Expedidor 	 e CPF n° 

empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta e de 

data do primeiro dia útil seguinte, de abertura da licitação, d 

Único da Lei n° 8.666/93 e alterações. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com 

da licitação e seus anexos. 

Atenciosamente, 

Rua Anastácio Braga N2195 - São Sebastião 
CEP: 62508170- Itapipoca - CE- Brasil 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

tJt4IC. ej•' 9' ,,  
•94  

\oms; :::y 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local e data 

A 

Comissão Permanente de Licitação 

Itapipoca-CE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 	 

DECLARAÇÃO 

	  inscrita no CNPJ n° 	  por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) portador (a) da Carteira de Identidade n° 

 

e do CPF no 	 DECLARA.(parafmsr4o4is.. . no inciso V 

do art. 27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida pela Lei n°9 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de apr 

DATA 

ASSINATURA 

CPF 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva ac 

Rua Anastácio Braga N 2195 - São Sebastião 
CEP: 62508-170 - Itapipota - CE - Brasil 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

Local e data 

A 

Comissão Permanente de Licitação 

Itapipoca-CE 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 	 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multa6 previstas ncs 

 

convoca tó ri 

 

que a empresa 	 (dezlbminaç5o da 

	  endereço 	  . receita 

	  e Microempresa ou Empresa (te Pequeno 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de de,ei 

cujos termos declaro conhecer na integra, estando apta, 

como critério de desempate no procedimento licitatório da TP 

DATA 

Nome e assinatura do repró 

RG n° 

Contabilista devidamente registrado no CRQ 

Porté: nos termos do 

de 2006, e alterações, 

Rua Anastácio Braga N195 -São Sebastião 
CEP: 62508-170 - Itapipoca - CE -Brasil 
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS N° 	 

CONTRATO N° 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 

LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ITAPIPOCÀJCE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

______.EDO OUTRO 	 PARA O 

FIM QUE NELE SE DECLARA. 

o 

	 com sede * 	  

	  portador do CPF n° 

CONTRATADA, firmam entre si o presente TRMO DE CO. 

mediante as cláusulas e condições a seguir estab1ecidas: 

r, seu representante legal. Sr. 

doravante denominada 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - O objeto do presente contrato é a 

ANEXO 1 do Edital e proposta adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJ1JJ  

3.1 - O valor global da presente avença é de RS 

da execução dos serviços licitados, segundo a ordem de se 

conformidade com as notas fiscais/faturas devjdamente 

Rua Anastácio Braga N°195 - São Sebastião 
CEP: 62508-170- Itapipoca - CE - Brasil 

1 	CNN: 07.623.077/0001-67 CGF: 06.920.278-8 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Rua Inocêncio Braga, 301 - Centro - Itapipoca- Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o 0 

30.023.590/0001-39, neste ato representado por seu respectivo Ordenador de Despesas o Sr.(a) 

	  inscrito no CPF sob o número aqui 

denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, 	 , inscrita no CNPJ n° 
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acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e CNDT do contrata 

atualizadas, observadas as condições do edital. 

3.2. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no Índice Geral de Preços de 

Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a repactuação do preço do Contrato, 

desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data 

de sua última repactuação ou reajuste. 

3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65. II, "d' 

da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada, mediante procedimento administrativo onde 

reste demonstrada tal situação e termo aditivo. 

3.4. O pagamento será efetuado até o 300  (trigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos 

serviços e encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições 

editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ouéSdechcq 

3.5 A Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado;eni qua 

de quitação das obrigações fiscais e sociais. 

3.6. Não será efetuado qualquer pagamento Mo CONTRATADO cnq 

liquidação da obrigação financeira em virtudeFde penalidade o 

3.7 Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme 

corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente cnca 

pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal 

3.8 O Pagamento será efetuado por meio de transferência e 

Nota Fiscal correspondente; 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONT 

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) m 

instrumento contratual, devendo ser publicado na forma do 

8.666/1993 e alterações, como condição de sua eficácia. 

 

devidamente atestado 

 

1 
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11.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei n° 8.666/1993 e 

alterações. 

11.3. Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias 

antes da data do termino do prazo contratual. 

11.4 - Prazo de Execução: 120 (Cento e vinte) dias. 

CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

5.1. As partes se obrigam, reciprocamente, a cumprir integralmente as disposições contidos neste 

termo contratual, no instrumento convocatório e anexos e ainda na Lei Federal n° 8.666/93, alterada 

e consolidada, 

5.2. A CONTRATADA obriga-se a: 

5.2.1 - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como Código de Obras do município; 

5.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 

5.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou in'êgularidades ;lpotua(las 

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados ao (à) CONTRAT 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por, seus empregnd 

prepostos envolvidos na prestação de serviço. 

5.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da pre 

o 

	

	Arts.12,13,18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n 

5.5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou 

desde que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e á 

serão considerados como inadimplemento contratual. 

5.6 - Atender prontamente a quaisquer exigências do Con 

licitação; 

5.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, 

assumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que 

Rua Anastácio, Braga N9195 - São Sebastião 
CEP: 62508-170- Itapipoca - CE -Brasil 
CNN: 07.623.077/0001-67- CGF: 06.920.278•8 
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5.8 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguro, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 

outras que incidam ou venham a incidir no objeto contratual. 

5.9 - As obras e os serviços serão executados de acordo com as especificações fornecidas pela 

Planilha de Orçamentária, execução, em anexo, neste Termo de Referência e demais elementos 

anexos. 

5.10 - A planilha constante no anexo constitui-se em estimativa de quantidades e custo e local aonde 

deverá ser realizado o serviço. 

5.11 - Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificação e comparação de todos 

os projetos apresentados, detalhes, especificações e demais componentes integrantes da 

documentação técnica fornecida pelo CONTRANTE para execução da obra. 

5.12 - Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com relação às normas técnicas, regulamentos ou 

posturas de leis vigentes verificadas, deverão ser comunicadas à CONTRATANTE, de forma a 

serem sanados os erros ou omissões que possam trazer embaraços ao perfeito desenvolvimento dos 

trabalhos. 

5.13 - Os projetos apresentados pela CONTRATANTE poderão, caso neccssário, sofrer correções 

e complementações para melhor se adaptarem às situações e 

execução dos serviços, sempre com anuência da FISCALIZ 

5.14 - Todo o material a ser empregado na obra deverá ser co 

respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos; 

5.15 - De acordo com a legislação o contratado é obri 

reconstituir ou substituir, às suas expensas n&total ou em pa 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da exe 

conforme limites estabelecidos pela administração que deve 

fornecimento. 

5.16 - O Contratado deverá comprovar a manutenção das co 

até que seja satisfeita a obrigação assumida; 

5.17 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para re 

será analisada se apresentada antes do decurso do prazo pa 

Rua Anastácio Braga N°195 - São Sebastião 
CEP: 62508-170 - Itaplpoca - CE- Brasil 
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5.18 - Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser feita a retirada completa 

dos aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros E EFETUADA UMA LIMPEZA 

GERAL DA OBRA E OS ACABAMENTOS PONTUAIS PARA O RECEBIMENTO DA OBRA; 

5.19 - Demais itens e orientações, se encontram no Termo de Referência, Edital e demais 

orientações no Setor de Engenharia e Convênios da Secretaria de InfraEstrutura. 

5.20 - EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA: 

5.20.1 A empresa CONTRATADA deverá manter uma equipe de técnicos devidamente 

qualificados, uniformizados e com os EPI's exigidos conforme natureza dos serviços, portadores de 

crachás de identificação, para atendimento as solicitações da CONTRATANTE. 

5.20.2 - Com objetivo de dá suporte técnico operacional aos profissionais da obra, a CONTRATDA 

deverá constar no quadro de empregados, engenheiro civil, engenheiro eletricista, técnico de nível 

médio (instalações elétricas e hidráulicas) e encarregado de turma, devidamente reconhecidos pelo 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - CREA, inclusive para 

cálculos necessários ao bom funcionamento da intervenção. 

5.20.3 - No caso do serviço objeto deste Termo de Referência, que necessite de profissional que não 

esteja relacionado acima para executar as tarefas, a empresa C 	 ornecer de 

imediato a mão de obra necessária para tal. 

5.20.4 - Manter durante todo o CONTRATO assistênci 

engenheiro civil e eletricista, legalmente registrados junto ao 

do CONTRATO e dos serviços executados e em execução. 

 

sáveis técnicos 

 

5.21 - SÁUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO: 

5.21.1 - A CONTRATADA deverá obedecer fielmente às no 

do Trabalho, em especial as seguintes: 

a) NR 06 - Equipamento de proteção individual 

b) NR 09 - Programa de prevenção de riscos ambientais- P 

c) NR lO - Segurança em instalações e serviços de eletrici 

d) NR 11 - Transporte, movimentação, armazenagem e ma 

e) NR 12 - Segurança no trabalho em maquinas e equipa 

f) NR 16 - Atividades e operações perigosas 

I
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g) NR 26 - Sinalização de segurança 

li) NR 28 - Fiscalização e penalidades 

i) NR 35 - Segurança no trabalho em altura 

5.22. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL DA CONTRATADA 

5.22.1 - A CONTRATADA deverá: 

a) Comporta-se de forma ética e transporte com a sociedade e os entes públicos, estabelecendo metas 

empresariais compatíveis com o desenvolvimento sustentável da sociedade, preservando recursos 

ambientais e cultuarias para geração futuras. 

b) Gerir de forma eficiente o uso dos recursos para realizar os serviços com eficiência, 

economicidade e eficácia, e reduzir a geração de resíduos. 

c) Adotar soluções que ofereçam segurança e conforto ambiental (ergonomia e acústica aos 

funcionários aos transeuntes. 

d) Garantir o coreto armazenamento e manuseio de materiais e ferramentas necessárias para o 

atendimento dos prazos acordados, atentando para os aspectos ambientais e de segurança. 

e) Garantir descarte adequado, sem ônus para a CONTRATANTE4fftim08qu 

composição química elementos que sejam prejudiciais ao niálo ambient .cas 

declaração que o descarte ocorreu de acordo com as n 1 1. 
ormas 

comprometendo-se a prestar serviços de acordo com a legisi 

todas as normas que tratam do assunto. 

 

como, respeitar 

 

5.23. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.211-  A Contratante se obriga a proporcionará Contratada 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contra 

8.666193 e suas alterações posteriores; 

5.23.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto con 

5.23.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrênci 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providência 

Rua Anastácio Braga N2195 - São Sebastião 
CEP: 62508-170 - Itapipoca - CC - Brasil 
CNN: 07.623.077 /0002-67 - CGF: 06.920.278-8 
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5.23.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente 

atestadas pela Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da 

Fatura pelo(a) CONTRATADO(A). 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos do GOVERNO 

MUNICIPAL DE ITAPIPOCA/CE , NA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ELEMENTO DE DESPESAS: 

FONTE: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 

7.1. Ao(s) contratado(s) que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a 

administração pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal n° 

8666/93 obedecidos os seguintes critérios: 

1) Advertência - Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento cia 

Autorização de Fornecimento, ou instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a 

determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

II) Multa - Será aplicada, observando os seguintes limites 

a) 0,3 % (Três décimos por cento) por dia, até o trigés 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do e 

não cumprido; 

b) 0,5 % (Cinco décimos porcento) sobre o valor da nota de e  jjjr4  do contrato, em easodeT"'. 

recusa de entrega do material solicitado; 

c) 10% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, servi 

atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente 

documento correspondente; 

III) Suspensão temporária de participação em licita 

administração, por prazo definido na lei 8.666-93; 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

a própria autoridade que aplicou a penatidade, que será con 

 

o de contratar com 
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a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos e o 

descredenciamento no cadastro de fornecedores do Município. 

V) As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com 

a gravidade da infração, facultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) (lias úteis a 

contar da intimação do ato. 

VI) A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública 

poderá também serem aplicadas àqueles que: 

a) Retardarem a execução do certame; 

b) Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Pública e; 

c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal; 

VI» As sanções administrativas serão registradas no SICAF. 

VIII) As penalidades previstas nos itens III e V terão seus efeitos vigentes enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

administração e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo 

artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

8.2 A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CÕNTRATAN 

Ia XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; t 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, 

Administração; 

8.3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XLI e X 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida do 

quando os houver sofrido; 

8.4 - A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do ali. '7 

art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n°8.666/93. 
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CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 

licitatória. 

9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 

no artigo 58 da Lei n° 8 .666/93, alterada e consolidada. 

9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 

panes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

9.5. A inadimplôncia do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 

não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços-em desacordo com os termos do 

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 

9.8. Integram o presente contrato, independente de trans 

procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 

9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única res 

praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer 

9.10. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas e 

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite 

valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no 

alterações posteriores. 

 

111  1.  .. 	eiros pelos atos 

e indenizações. 

Øntratuais, acréscimos ou 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

10.1 - A Publicação resumida do instrumento deste con 

de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente à 

 

r afixação cm loca! 

 

Rua Anastácio Braga N'195 - São Sebastião 
CEP: 62508-170. Itapipoca CE Brasil 
CNPI; 07.623.077/0001•67 CGF: 06.920.278-8 



uc trata a Lei n° 

U ITu.A 01 

Itapipoca 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

11.1. A FISCALIZAÇÃO representará a CONTRATANTE e terá entre outras, as seguintes 

atribuições: 

11.2 - Agir e decidir em nome da CONTRATANTE, inclusive para rejeitar os serviços executados 

em desacordo com as especificações técnicas ou imperfeição. 

11.3 - Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar cumprimento dos sei-viços 

executados, medidos e aceitos. 

11.4 - Transmitir suas ordens e instruções por escrito, alvo em situações de urgência ou emergência, 

sendo reservado à contratada o direito de solicitar fiscalização, por escrito, a posterior confirmação 

de ordens ou instruções verbais recebidas. 

11.5 - Solicitar que a contratada, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não se 

esteja cumprido fielmente o presente contrato. 

11.6 - Aplicar nos termos contratuais multa (s) à contratada dando-lhe ciência do ato por escrito, e 

comunicar ao órgão financeiro da contratante para que proceda a dedução da multa de qualquer 

crédito da contratada. 

11.7 - No exercício de suas atribuições fica assegurado á FISCALIA/.AÇÃO, sem restrições de 

qualquer natureza o direito de acesso ao local de execução do serviçosrhc 	. u o todos os 

elementos de informações relacionados com os serviços peliicsna, a 

11.8 - A Gestão deste Contrato será exercida pelo(a) Servidor(a) devida 

Ordenador(a) de Despesas, o qual deverá exercer cm toda sua plcniwd 

8.666/93, alterada e consolidada. 

11.9 - O(A) Responsável por fiscalizar e acompa 

inscrito no CPF n° 

12. DA GARANTIA DO CONTRATO 

12.1. A Contratada prestará garantia de execução em u 

primeiro do Art. 56, da Lei n° 8.666/93, correspondente a 

lhe será devolvida em uma única parcela, quando do receb: 

12.2. A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do 

de Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Risco 

Civil Geral), em favor da CONTRATANTE, com valor (imp 
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não inferiores aos do Contrato. 

12.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter a validade de Garantia de Seguro de Riscos de 

Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral até a expedição, pela CONTRATANTE, do Termo 

de Recebimento Definitivo dos serviços. 

12.4. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA 

apresentará garantia complementar, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do 

correspondente Termo Aditivo. 

12.5. A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações 

estipuladas neste Contrato: 

a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes de sua rescisão unilateral e 

injustificada; e 

b) Cobrir multas que vierem a ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou aplicadas por 

descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais ou, ainda, cobrir perdas e danos 

causados à CONTRATANTE. 

12.6. Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos ajustados no item 

precedente, a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, após o 

competente processo administrativo, para apuração dos danos epfiuíz&vq 	' ir 	ssaicirse-ã 

do valor correspondente apurado, inclusive o pertinente a quaisquer multa 

da garantia prestada seja insuficiente para cobrir os danos, os prejuízos 

cobrada judicialmente. 

12.7. Ressalvados os casos previstos no subitem precedente d 

até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do "Termo de R 

mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que 

contratuais. 

12.8. A garantia, quando prestada em dinheiro, respeitadas 

liberada e acrescida do valor correspondente à remune 

Consumidor Amplo - IPCA, pro rata tcmpore, conform 

8.666/1993. 

12.9. Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia 

mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRAT. 

FISCALIZAÇÃO providenciar a notificação extrajudicial da CO 

garantia será liberada 

efinitivo dos Serviços", 

das todas as obrigações 

 

ndições contratuais, sëi 

Nacional de Preços a 

ii  art.56 da Lei Federal 

 

 

a execução do 
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de suas obrigações, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. No caso do não comparecimento da 

CONTRATADA para o adimplemento de suas obrigações, a notificação extrajudicial deverá ser 

envida à seguradora juntamente com o pedido de pagamento da apólice. 

12.10. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do prazo 

contratual. 

12.11. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando 

descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujeita às penalidades legalmente 

estabelecidas, inclusive multa. 

12.12. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao 

valor acrescido. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 - O foro da Comarca de 	 é o competente para dirimir questões decorrentes da 

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho 

de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na sede da Prefeitura Municipal 

de Itapipoca/CE, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e 

legais efeitos. 

-CE 

TESTEMUNHAS: 

	

1. 	  CPFN° 

	

2. 	  CPFN' 
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